
 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção 

e Reforma de Edifícios, é de 50%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

 

 

OBJETO 

 
Manutenção de prédios públicos, áreas verdes, praças e vias públicas no município de Olho d'Água Grande - AL 

 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

Construção e Reforma de Edifícios SIM 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 3,00% OK 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% OK 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,97% OK 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,00% OK 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 6,73% OK 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o 

município) 
ISS 2,50% OK 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 
CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 

(Fórmula Acórdão TCU) 
BDI PAD 20,34% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

BDI COM desoneração BDI DES 26,40% OK 
 

 
 

 
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 
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Data da abertura da sessão pública: 22 de maio de 2024. 

Horário da abertura das propostas: 09h:00min (horário de Brasília).  

Horário da disputa: 09h:30min (horário de Brasília). 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

 

EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.006.150424 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE OLHO 
D’ÁGUA GRANDE, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 12.207.411/0001-31, sediado à Rua do Comércio, nº 26, Centro, Olho 
D’Água Grande, Alagoas, por meio do Pregoeiro, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento o MAIOR DESCONTO, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e ainda de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta licitação é o pegistro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa(s) de engenharia para prestar, sob demanda, serviços de manutenção 
em prédios, áreas verdes, praças e vias públicas, preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações 
administrativas e áreas pertencentes ou sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Olho D’água Grande, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 
1.3.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.3.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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1.3.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato 

 
1.3.5. ANEXO V - Modelo de declarações. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA 
ONLINE via site www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço 
eletrônico indicados no preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 
3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

 
3.3. Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);] 

 
2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

 
2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

 
2.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

 
3.5. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que porterceiros. 

 
4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema 
sujeitará o licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de 
eventuais consequências de natureza civil e criminal. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

 
6.1.2. Valor unitário; 

 
6.1.3. Marca; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.4.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do 
Pregoeiro, este poderá promover o cancelamento do lance. 
 
6.5. O percentual de desconto a ser registrado na proposta refere-se ao desconto 
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sobre a tabela SINAPI, o qual servirá de base durante toda a vigência contratual.  
 
6.6. O valor global proposto será apurado da seguinte forma: Valor estimado, 
acrescido do BDI adotado e deduzido do desconto ofertado.  

 
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações 
públicas; 

 
6.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES   
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
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seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01(um centavo). 

 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 



 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ ÁGUA GRANDE  

 

Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com  

Edital e seus anexos. 
 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.19. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o 
porte da entidade empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele  previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova  proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
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deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.27. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
7.27.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas; 

 
7.27.2. empresas brasileiras; 
 
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.27.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.29.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 
7.29.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 
7.29.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
7. . 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 3.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

 
8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 

 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 
ao benefício. 

 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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8.7. Será desclassificada a proposta que: 
 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, para fins de declaração de 
inexequibilidade das propostas. 

 
8.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

 
8.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
8.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
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escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

 
8.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, sob 
pena de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 

 
8.14. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 
aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie 
imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se 
necessário, ocorrer o encaminhamento por via postal. 

 
8.14.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto 
não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 
aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 

 
8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.16. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.4. O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá 
apresentar os documentos exigidos para habilitação, por meio de envio através do 
sistema BNC (www.bnc.org.br), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
podendo ser prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro: 

 
9.4.1. Habilitação Jurídica: 

 
9.4.1.1. Documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, 
acompanhados de  todas as alterações ou da consolidação: 

 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 

 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 



 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ ÁGUA GRANDE  

 

Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com  

 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 
9.4.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação. 

 
9.4.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
9.4.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

 
f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
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Federal. 
 

9.4.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

 
9.4.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
9.4.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

 
9.4.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação, ou de sociedade simples. 
9.4.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
9.4.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando. 
9.4.3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um). 
9.4.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

9.4.3.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.4.3.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 
9.4.3.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor 
total estimado da contratação. 
9.4.3.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.4.3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. (modelo próprio). 

 
9.4.4. Qualificação Técnica. 
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a. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade, bem 
como de seus responsáveis técnicos; 

 

b. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo(s) à execução de 
obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação: 

 

b.1.1. Execução e manutenção de estruturas e construções prediais (Estruturas de    
concreto armado em geral); 

 

b.1.2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (MONOFASICA E TRIFASICA); 

 

b.1.3. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; 

 

b.1.4. EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISO GRANILITE E CERÂMICO; 

 

b.1.1. REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO; 

 

b.1.2. REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE GUIAS DE MEIO FIO; 

 

b.1.3. CORREÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; 

 

b.1.4. EXECUÇÃO DE IMPRESSÃO MECANIZADA; 

 

b.1.5. DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA; 

 

b.1.6. DEMOLIÇÃO DE CONCRETO; 

 

b.1.7. DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO; 

 

b.1.8. DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO E PVC; 
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b.1.9. INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO E PVC; 

 

b.1.10. REVISÃO DE COBERTURA COM TELHA CERÂMICA E FIBROCIMENTO; 

 

b.1.11. REVISÃO OU EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTA; 

 

b.1.12. PLANTIO DE GRAMA; 

 

b.1.13. LIMPEZA DE FOSSA; 

 

b.1.14. PISO INTERTRAVADO; 

 

b.1.15. PINTURA EM GERAL; 

 

b.1.16. ALVENARIA DE VEDAÇÃO EM BLOCOS CERÂMICOS; 

 

b.1.17. MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 

 

b.1.18. TUBO EM CONCRETO ARMADO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS, DIAMETRO 500MM. 

 

PS: Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados 
apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a 
apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de 
atestado (atividade concluída ou em andamento), referente aos respectivos 
profissionais, na qual conste a licitante como empresa vinculada à execução do 
contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

 

c. Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do responsável técnico indicado pela 
empresa licitante, relativo(s) à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação: 

 

c.1 Execução e manutenção de estruturas e construções prediais (Estruturas de 
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concreto armado em geral); 

 

c.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (MONOFASICA E TRIFASICA); 

 

c.3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; 

 

c.4 EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISO GRANILITE E CERÂMICO; 

 

c.5 REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO; 

 

c.6 REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE GUIAS DE MEIO FIO; 

 

c.7 CORREÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; 

 

c.8 EXECUÇÃO DE IMPRESSÃO MECANIZADA; 

 

c.9 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA; 

 

c.10 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO; 

 

c.11 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO; 

 

c.12 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO E PVC; 

 

c.13 INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO E PVC; 

 

c.14 REVISÃO DE COBERTURA COM TELHA CERÂMICA E FIBROCIMENTO; 

 

c.15 REVISÃO OU EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTA; 

 

c.16 PLANTIO DE GRAMA; 

 

c.17 LIMPEZA DE FOSSA; 

 

c.18 PISO INTERTRAVADO; 
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c.19 PINTURA EM GERAL; 

 

c.20 ALVENARIA DE VEDAÇÃO EM BLOCOS CERÂMICOS; 

 

c.21 MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 

 

c.22 TUBO EM CONCRETO ARMADO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS, DIAMETRO 500MM. 

 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou cópia. 

 
9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

 
9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

 
9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 
9.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

 
9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
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recebimento das propostas; 
  
9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de contratação. 

 
9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
9.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.2. 

 
9.14.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
9.14.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
  
9.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

 
9.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
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suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
10.3. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
10.4. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.5. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

10.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
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existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o instrumento contratual, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
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Edital. 
 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 
13.1.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura não comprovar que mantém as 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

 
14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 

 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

 
14.1.6. fraudar a licitação; 

 
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

 
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
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14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
13.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 
13.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.1 a 
13.1.4; 

 
13.2.2. Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

 
13.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de JUNQUEIRO, pelo 
prazo de até três anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens, a 13.1.4, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
o Município de Junqueiro - AL, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 13.1.5 a 13.1.9, bem como pelas infrações dos itens 13.1.1 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis anos. 

 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
13.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
13.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021. 

 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
13.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
13.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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13.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 
estão previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

 
13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
13.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de Olho D’Água Grande, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 
cobradas judicialmente. 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

 
15.1.1. O pregoeiro responderá a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo 
de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
15.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do 
sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, 
instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente 
anexados. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
16.3.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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16.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 
e devidamente fundamentado. 

 
16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

 
16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
16.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
16.9. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

 
16.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 
maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

 
16.11. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no 
formato digital.  

 
16.11.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido 
por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando 
demonstrar endereço eletrônico para autenticidade. 

 
16.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 
16.13. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
https://www.olhodaguagrande.al.gov.br/transparencia, pelo sistema eletrônico (BNC), 
bem como no setor de licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos 
dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 

 
16.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, 
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no horário das 08 horas às 12 horas. 
 

16.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

 
16.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
14.133/2021, do Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 
16.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Porto Real do Colégio, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 
Olho D’Água Grande/AL, 07 de maio de 2024. 

 
 
 

MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ 
Prefeita 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa(s) de 

engenharia para prestar, sob demanda, serviços de manutenção prédios, áreas 

verdes, praças e vias públicas, preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações administrativas e áreas 

pertencentes ou sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Olho D’água 

Grande, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2. As edificações a sofrerem intervenção relacionadas ao objeto deste 

Termo de Referência (TR), tratam-se de prédios e áreas pertencentes ou sob guarda 

da Administração Municipal do Município de Olho D’água Grande /AL. 

1.3. As descrições, os quantitativos e os valores totais estimados dos serviços 

objeto deste Termo de Referência estão discriminados na tabela apresentada logo 

abaixo: 

 
 

Item 

 
 

Descrição dos Serviços 

 
 

Unid. 

 
 
Quant. 

Valor de referência e
total máximo aceitável
para fins de aplicação
do desconto 

 
 
 
 
1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS,  ÁREAS 
VERDES E PRAÇAS PÚBLICAS, DE
FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS
DE SERVIÇOS, NAS EDIFICAÇÕES  E 
ÁREAS PÚBLICAS DE USO DO
MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA 
GRANDE/AL. 

 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 

01 

 
 

                      
1.773.490,35  

 

 
 
 
 
2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO VIAS PÚBLICAS
(ASFÁLTICA, GRANILITICA E VICINAIS),
SINALIZAÇÃO E DRENAGEM, NA FORMA 
ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE
SERVIÇOS, NAS EDIFICAÇÕES
PÚBLICAS DE USO DO MUNICÍPIO DE
OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL 

 
 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 

 880.346,60 
 

 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Secretária Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Olho 

D’água Grande, tem a atribuição de assegurar as condições de funcionalidade das 

instalações físicas dos Prédios e áreas sob a responsabilidade do Município, incluindo 

edificações educacionais, de saúde, administrativas, campos, quadras, ruas, praças, 

vias, cemitérios e demais áreas que estejam sob responsabilidade da Administração 

Pública Municipal. 

2.2. Além disso é imperioso, para qualquer que seja a situação, que se tenha 

uma programação de manutenção constante, seja ela preventiva e/ou corretiva. 

2.3. A Prefeitura Municipal de Olho D’água Grande vem atendendo de forma 

precária as demandas de manutenção predial, de forma emergencial, dado o grande 

número de vazamentos, falhas na rede elétrica e rede de água, dentre inúmeros outros 

problemas classificados em uma escala de prioridade e urgência, que urge por 

atendimento mais ágil e tempestivo. Essa realidade vem sobrecarregando os setores 

de apoio e logística tanto da Secretaria Municipal de Infraestrutura quanto da 

Prefeitura, além de influenciar, negativamente, os planejamentos operacionais e 

financeiros, prejudicando as projeções orçamentárias para os períodos subsequentes. 

2.4. Ressalta-se que, mesmo com a construção de novos prédios e áreas e 

alguns prédios recém reformados, faz-se necessário a manutenção para preservar as 

condições seguras de funcionamento dos mesmos. 

2.5. Pensando nessas situações, este Termo de Referência propõe a atuação 

preventiva, com a implementação de um Programa de Manutenção Predial (PMP), o 

qual pode ser justificado pelas seguintes razões 

2.5.1. Evidência de que todo equipamento ou bem possui vida útil definida, ou 

seja, não durará para sempre, mesmo que seja cercado de muito cuidado. Entretanto, 

a vida útil de um bem, seja ele móvel ou imóvel, certamente será dilatada se o mesmo 

for alvo de manutenção adequada; 

2.5.2. A manutenção preventiva deve ser entendida como um investimento a 

ser feito no patrimônio, pois propiciará maior vida útil, maior durabilidade, possibilitando 

contemplar medidas e ações de eficiência, além de contribuir com menores gastos com 

a manutenção corretiva do mesmo, evitando o sucateamento e deterioração o que, por 

si só, representa ganho de economicidade, eficiência e eficácia e melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros; 

 
2.5.3. O processo permanente de avaliação periódica das edificações, previsto 
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num Plano de Manutenção (PM), contribuirá na fonte de informações da edificação em 

uso, que subsidiará insumos para a retroalimentação das futuras unidades para 

ampliação e expansão. As informações sistematizadas irão permitir a identificação 

rápida de questões relativas aos processos construtivos da edificação e suas 

patologias e um melhor controle de materiais e serviços; 

2.5.4. A qualidade e as condições das instalações físicas poderão influenciar 

negativamente no desempenho das atividades desempenhadas pelos órgãos do 

Município, levando até a interrupção dos serviços desenvolvidos devido as 

intervenções não programadas nas instalações prediais. 

2.6. É importante ressaltar que a implementação de um Programa de 

Manutenção (PM) por execução direta da Administração exigiria uma sistemática de 

procedimentos, com mão de obra e fornecimento de materiais a serem empregados, 

relacionados ao planejamento, à aquisição, ao armazenamento e ao controle de 

centenas de itens de pequeno valor, que poderiam nem ser utilizados. Constata-se 

ainda a inexistência da maioria das categorias funcionais demandadas para a 

execução do objeto em questão no quadro funcional do município e também a 

dificuldade de se manter equipes de servidores em regime de plantão 24 horas para 

atendimento emergencial e tempestivo. Dada à complexidade e à amplitude da 

natureza desses serviços, é recomendável a contratação de empresas executoras e de 

supervisão para viabilizar uma prestação de serviço em caráter permanente. 

2.7. Sendo assim, a contratação dos serviços de natureza continuada ora 

proposta, justifica-se pela necessidade de manter as edificações sob a administração 

do município de Olho D’água Grande em boas condições de funcionamento, 

conservando o patrimônio público e o bom andamento das atividades relacionadas à 

atribuição finalística. 

2.8. Por meio dos serviços licitados, a administração municipal buscará a 

segurança e a funcionalidade de suas instalações prediais, logrando evitar acidentes ou 

transtornos relacionados ao uso contínuo das instalações, além de prolongar a vida útil 

das edificações e, gerar condições adequadas ao exercício das atividades da 

comunidade, quais sejam a população viçosense e eventuais visitantes. 

2.9. Na licitação será utilizada como referência quantidades e serviços contidos 
no 

orçamento em anexo, a qual é usada como referência para preços de insumos e 

composições de serviços em obras públicas, conforme estabelecido no parágrafo único 
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e no capit do art. 3º do Decreto Federal nº 7983/2013, in verbis: 

 
Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de 

engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de 

transporte, será obtido a partir das composições dos custos 

unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, 

menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos 

custos unitários de referência do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, 

excetuados os itens caracterizados como montagem industrial 

ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

 
Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de 

engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS 

 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 

comuns, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

3.2. Os serviços tratam-se de serviços padronizaveis de engenharia, sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, 

da Lei 10.520. 

3.3. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais, 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão 

licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de 

cargos. 

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade. 

 
 

4. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

4.1. A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em 
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sua forma eletrônica. 
 

4.2. O critério de julgamento da licitação deverá ser pelo MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM. 

 
5. DO ENVIO DOS LANCES 

 
5.1. O Envio de Lances será realizado por meio do modo de disputa ABERTO, 

na forma disposta no art. 32 do Decreto Federal 10.024/2019. 

5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um porcento). 

6. DA VIGÊNCIA 
 

6.1. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados da data de assinatura, e estará integralmente condicionada às cláusulas 

deste Termo de Referência, independentemente de sua transcrição. 

6.2. A(s) contratação(ões) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços terá(ão) 

prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, a partir de 

quando as  obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, com posterior 

publicação do extrato contratual no Diário Oficial dos Municípios, podendo, no interesse 

do Município, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, respeitando-se o 

limitede 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

7. DOS LOCAIS DE INTERVENÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA 
 

7.1. A Prefeitura Municipal de Olho D’água Grande possui diversas unidades 

situadas em vários locais do município, fazendo-se necessária a divisão ou 

agrupamento de locais de intervenção em mais de um item, de forma a tornar a 

execução mais padronizada e organizada, além de abrir-se a possibilidade de haver 

mais de uma empresa vencedora. 

7.2. Analisando-se os prédios e áreas que serão atendidos na futura e 

eventual contratação decorrente da licitação, conforme relação apresentada no próximo 

subitem, relacionadas às reformas e reconstrução dos prédios públicos e áreas 

públicas nos últimos exercícios, estimou-se o custo total anual dos serviços a serem 

licitados em R$ 2.653.836,95 (Dois milhões, seiscentos e cinquenta e trêz mil, 

oitocentos e trinta e seis reais, noventa e cinco centavos), tomando como referência 
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uma análise e estudo preliminar de manutenção preventiva e corretiva anual. 

7.3. Conforme levantamento e estudo realizado pela Prefeitura Municipal de 

Olho D’água Grande, temos a seguinte relação de prédios públicos e áreas públicas a 

serem cobertas pela futura contratação: 

I. Item 1 – MANUTENÇÃO PREDIAL, PRAÇAS,  ÁREAS  VERDES: 
considerando (Escolas, UBS, Quadras, Praças, Áreas Verdes e demais prédios) 
sob a administração do municipio de  Olho D’água Grande – Alagoas. 

 
 

7.4. Item 2 – MANUTENÇÃO VIAS (ASFÁLTICA, VICINAIS E 

GRANÍLITICA), SINALIZAÇÃO E DRENAGEM: considerando a área levantada, a 

malha viaria urbana e rural 

7.5. Cabe observar que os valores acima são estimados, cabendo a 

administração municipal a possível redistribuição dentro dos próprios serviços, de 

acordo com o que se fizer necessário durante o decorrer do(s) contrato(s), bem como 

com a disponibilidade de recursos do município, sendo a expectativa de gasto de 10% 

a 100% do valor total estimado. 

7.6. Nos valores totais estimados, já estão incluídos o percentual de BDI de referência, que 

corresponde a 26,40%  conforme modelos em anexo. 

 
8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviços 

de engenharia, especializados na manutenção predial em geral (corretiva e preventiva), 

praças, áreas verdes, vias (asfáltica, vicinais e granílitica) sinalização e drenagem, bem 

como realização de serviços eventuais correlatos, nos sistemas integrados as 

instalações prediais, redes e instalações elétricas, hidrossanitárias, de prevenção e 

combate a incêndios, de vias e acessos, de proteção de descargas atmosféricas 

(SPDA) e reconstituição das partes civis afetadas, nas instalações prediais da 

CONTRATANTE. 

8.2. A omissão na descrição de quaisquer partes ou equipamentos existentes, 

ou a substituição/alteração de suas características no decorrer do contrato, não exime 

a CONTRATADA da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência com 

relação às partes omitidas/substituídas/alteradas, desde que estas sejam integrantes 

dos sistemas manutenidos. 

8.3. Os serviços objeto deste Termo de Referência estende-se a novas partes 
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e equipamentos que venham a ser instalados nos sistemas manutenidos. 

8.4. No caso de aquisição ou construção eventual por parte da Prefeitura 

Municipal de Olho D’água Grande de novas áreas ou prédios durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços ou durante a vigência do(s) Contrato(s) dela decorrente(s), ou 

ainda, de outro(s) prédio(s) que não esteja(m) inicialmente relacionado(s) no Termo de 

Referência, em caso de opção da Contratante, estes passarão a compor o objeto 

contratual, desde que sejam objetos semelhantes, encontrem-se dentro dos limites do 

Município de Olho D’água Grande e estejam sob a guarda ou uso da Administração 

Municipal. 

9. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
9.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena 

validade; 

9.1.2. Registro ou inscrição do Responsável Técnico no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo), dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o 

objeto da presente contratação; 

9.1.3. Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos (um) engenheiro civil 

ou (um) arquiteto, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA da região competente, relativo(s) à execução de obras de 

engenharia para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o 

próprio licitante (CNPJ diferente). 

9.1.4. O(s) atestado(s) de responsabilidade técnica da empresa licitante 

deverá(ão) comprovar a execução, em resumo que tenha como objeto serviços 

semelhantes ao objeto desta contratação. Os serviços mais relevantes deverão ser 

apresentados atestados técnico- profissional e técnico-operacional, de quantidades 

iguais ou superiores a 50% do requerido no orçamento. 

9.1.5. Para fins   de   confirmação   da   autenticidade   e   correção   dos   
atestados 

apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a 
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apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de 

atestado (atividade concluída ou em andamento), referente aos respectivos 

profissionais, na qual conste a licitante como empresa vinculada à execução do 

contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 

– Plenário. 

LOTE 01 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE PRÉDIOS,  ÁREAS VERDES E PRAÇAS 
PÚBLICAS 

      

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO 
COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M² 2000 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

SINAPI M² 8000 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M² 1700 

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO 
SIMPLES, FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE 
LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019 

SINAPI UND 20 

 
LOTE 02: 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
VIAS PÚBLICAS (ASFÁLTICA, GRANILITICA E 
VICINAIS), SINALIZAÇÃO E DRENAGEM 

      

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M³, EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO 
- UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

SINAPI M³XKM 20.000,00 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 
ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 

SINAPI M³ 1500 

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% 
PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO. AF_05/2021 

SINAPI M³ 200,00 
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REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020 

SINAPI M² 1500 

 
9.1.5.1. Será permitida a soma de dois ou mais atestado(s) ou certidão(ões) de 

capacidade técnica, como forma de demonstrar a capacidade da empresa de 

atendimento as demandas concomitantemente. 

9.1.5.2. A comprovação do vínculo profissional com a empresa, pode ser realizada 
com: 

 
a) Apresentação do contrato social do licitante, no caso do profissional 

pertencer ao quadro societário da empresa; 

b) Apresentação de contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha 

de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, no caso do 

profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante; 

c) Declaração emitida pela empresa participante, de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 

de anuência desse profissional, quanto a sua indicação para a prestação dos serviços, 

comprometendo-se a compor a equipe da empresa, caso esta venha a ser pré-

qualificada. 

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

9.2.1. Apresentar comprovante de inscrição ou registro do licitante e dos 

seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
10. DA DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

10.1. A manutenção corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, 

sob demanda, nos sistemas integrados às instalações prediais, dispositivos 

hidrossanitários, pluviais, instalações e dispositivos elétricos, instalações e dispositivos 

de rede telefônica e lógica, de combate e prevenção a incêndio e sistema de proteção 

de descargas atmosféricas (SPDA), bem como reconstituição das partes civis afetadas; 

 
10.2. Os componentes de edificação abrangidos na manutenção constituem, 

em sua maioria, nas seguintes atividades: 
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10.2.1. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados 

sempre que solicitados pelo CONTRATANTE nas instalações hidrossanitárias e 

pluviais: 

 
a) Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede 

de água e esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e 

externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, substituindo-os, caso necessário; 

 
b) Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e 

externas), válvulas de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros 

dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando necessário; 

 
c) Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso 

necessário; 
 
 

d) Reparar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o 

que estiver danificado; 

 
e) Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água 

pluvial, procedendo à limpeza e eliminando quaisquer irregularidades, caso 

encontradas; 

 
f) Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de 

sistemas de refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem 

substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes, etc.; 

 
g) Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de 

abastecimento de água, consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, 

torneiras, boias e outros dispositivos hidráulicos danificados; 

 
h) Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a 

manutenção de encanamentos, conexões, registros, flanges, respiros e outros 

dispositivos hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que estiverem danificados; 

 
i) Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as 

irregularidades encontradas; 
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j) Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos 

sanitários, caixas sifonadas, ralos e caixas de inspeção, etc.; 

 
k) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as 

especificações técnicas dos equipamentos hidrossanitários e normas vigentes. 

 
10.2.2. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados 

sempre que solicitados pelo CONTRATANTE nas instalações elétricas prediais: 

 
a) Deverão ser realizados em todas as instalações e equipamentos elétricos 

dos prédios; 

 
b) Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de 

disjuntores, balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos, reaperto de 

conectores, medição de correntes, tensão, etc.; 

 
c) Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto 

nas instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a substituição de 

condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e tomadas, sejam externas ou de 

embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento; 

 
d) Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo 

quadros de distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, 

interruptores, 

 
equipamentos, instalações, etc., substituindo os itens necessários; 

 
 

e) Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos 

diversos, como microcomputadores, máquinas reprográficas, etc., substituindo os itens 

necessários; 

 
f) Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os 

itens necessários; 

 
g) Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: 

reatores, fotocélula, contactores, relês, minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, 
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cigarras, etc.; 

 
h) Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua 

operação for insuficiente ou provocar frequentes queimas de lâmpadas; 

 
i) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, 

lâmpadas, contatos dos reatores, base dos soquetes, disjuntores, etc; 

 
j) Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, 

corrigindo ou substituindo aqueles que apresentarem descontinuidade, rupturas ou 

defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, equipamentos, etc; 

 
k) Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de 

alarme, substituindo os itens necessários e corrigindo quaisquer irregularidades 

encontradas, incluindo a limpeza externa necessária ao seu bom funcionamento; 

 
l) Ativar e mudar pontos elétricos; 

 
 

m) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as 

especificações técnicas dos sistemas elétricos e das normas vigentes. 

 
10.2.3. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados 

sempre que solicitados pelo CONTRATANTE nas instalações civis: 

 
a) Compreendem todas as atividades que exigem intervenções que visam a 

corrigir e reparar imperfeições e falhas em esquadrias, portas, portões, paredes, 

calhas, pinturas, pisos, forros, calçadas, muros, etc; 

 
b) Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos 

rufos, capacidade de escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar 

anomalias; 

 
c) Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos 

(pintura, azulejos, cerâmicas, granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, 

proteções, calafetação de juntas); 

 
d) Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, 
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eliminando a existência de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 

 
e) Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, 

utilizando os mesmos materiais anteriormente empregados, de forma a manter o 

nivelamento e a pintura na mesma cor já existente; 

 
f) Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de 

portas e janelas, consertos ou, se necessário, substituição de fechaduras, travas, 

dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, trincos, incluindo 

serviços de plaina; 

 
g) Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, 

quadros telefônicos e molduras de equipamentos de ar-condicionado, corrigindo o que 

for necessário; 

 
h) Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, 

cercas, gradis, corrimãos,alambrados, muros e portões; 

 
i) Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, 

regularizando os pontos instáveis; 

 
j) Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se 

existirem dilatações,quebras, trincas, recalques, etc.; 

 
k) Realizar correções em paredes eliminando quebras, trincas, fissuras, 

desgastes, pinturas; 

 
l) Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes 

impermeabilizadas e marquises, se necessário, proceder à remoção da vedação 

existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica; 

 
m) Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-

condicionado de janela, corrigindo as falhas encontradas e/ou substituindo partes, 

quando necessários; 

 
n) Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, 

pinturas, vedações, regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se 
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necessário; 

 
o) Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos; 

 
 

p) Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de 

condução e escoamento de águas pluviais; 

 
q) Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, 

pintura, reaperto de parafusos, instalação e/ou substituição de peças como puxadores 

e fechaduras, com vistas a corrigir/reparar portas, janelas e montagens de móveis em 

geral; 

 
r) Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem 

vidro); 
 
 

s) Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, 

murais, acessórios debanheiro e copa, suportes, etc. 

 
10.2.4. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados 

sempre que solicitados pelo CONTRATANTE na rede de cabeamento estruturado e 

telefonia: 

 
a) Compreendem a instalação e transferência de ramais, lançamento de 

cabos, instalação e substituição de peças, blocos de ligação, dispositivos de proteção, 

conectorização de pontos, montagem de patch-panels e demais componentes da rede 

interna dos prédios; 

 
b) Realizar identificação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, 

comutação de pontos lógicos de dados para voz e vice-versa; 

 
c) Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e 

ligação de extensões telefônicas; 

 
d) Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, 

interferências, mau contato, intermitências e outras falhas que comprometam a boa 

comunicação; 
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e) Instalar e/ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados; 
 
 

f) Substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos; 
 
 

g) Instalação física do link de dados entre o DG telefônico e o modem; 
 
 

h) Efetuar a rede interna de telefonia a partir do DG telefônico quando 

instaladas novas linhas telefônicas. 

 
10.2.5. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados 

sempre que solicitados pelo CONTRATANTE em sistemas de ar-condicionado: 

 
a) Consistem em promover as intervenções civis, hidráulicas e elétricas 

necessárias para a instalação e mudança de local de aparelhos de ar-condicionado. 

 
10.3. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 

com a utilização de técnicas e rotinas adequadas, e em estrita concordância e 

obediência às normas técnicas vigentes, em especial, Normas da ABNT, Manual de 

Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP; Normas das concessionárias de 

serviços públicos; Legislação de acessibilidade (NBR9050) e as pertinentes ao fim a 

que se destina a manutenção; Código de Obras das Prefeituras Municipais das CREAS 

em vigor dos respectivos locais; Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado de 

Alagoas e no que couber a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 

bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional e dá outras providências. 

 
10.4. Os serviços de manutenção predial, objeto da licitação, observarão as 

Especificações Técnicas constantes e descritas no Anexo 4 deste Termo de 

Referência. 

 
10.4.1. Os serviços de manutenção predial também deverão observar as normas 

e legislações pertinentes, tendo por referência e orientação os títulos a seguir: 

 
a) As disposições e rotinas constantes no presente Termo de Referência e 

seus Anexos; 
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b) As prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes, relativamente 

ao emprego, uso, transporte e armazenagem dos produtos; 

 
c) As normas técnicas atualizadas da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), em especial: NBR 

14037/ABNT: Manual de operação, uso e manutenção das edificações – conteúdo e 

recomendações para elaboração e apresentação. NBR 5674/ABNT: Requisitos para o 

Sistema de Gestão de Manutenção. NBR 5410/ABNT: Instalações Elétricas de Baixa 

Tensão. NBR 5414/ABNT: Execução de Instalações Elétricas de Alta Tensão. NBR 

5419(NB 165): Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas. NBR 

16401/ABNT: Instalações de ar-condicionado; NBR 5413/(NB 57): Iluminação de 

Interiores. NBR 19004/ABNT: Gestão da Qualidade e Elementos do Sistema de 

Qualidade- Diretrizes; 

 
d) As recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA): Normas Técnicas 001, 002, 003 e 004 os métodos analíticos. Resolução RE 

nº 09/2003, sobre qualidade do ar interior, em ambientes climatizados artificialmente de 

uso público e coletivo; Portaria nº 3523/GM do Ministério da Saúde, o preenchimento 

do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), adotado para o sistema de 

climatização, de acordo com as necessidades dos equipamentos; 

 
e) As disposições legais federais, estaduais e municipais pertinentes; 

Resolução nº 456/2000/ANEEL: Condições Gerais de Fornecimento de Energia 

Elétrica; 

 
f) As Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e 

Emprego, em especial: NR 06: Equipamento de Proteção Individual (EPI). NR 10: 

Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade. NR 19: Condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. NR 23: Proteção Contra Incêndios; 

 
g) A Resolução CONFEA nº 1025/09: Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), de profissionais e empresas de engenharia; 

 
h) Os regulamentos do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Alagoas; 
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i) As normas técnicas específicas, se houver. 
 

 
11. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 
 

11.1. Na realização dos serviços de manutenção corretiva e preventiva, todos 

os insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser fornecidos pela Contratada; 

 
11.2. Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços 

descritos neste Termo de Referência deverão ser de boa qualidade e manter o padrão 

existente nas edificações, devendo as amostras serem submetidas à aprovação da 

fiscalização antes do seu emprego. 

 
11.3. A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar 

todas as ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços objeto 

deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer veículos e máquinas 

específicas para realização de desentupimentos de redes hidráulicas, bem como para 

a limpeza de fossas sépticas; 

 
11.3.1. O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou 

danos por ventura causados a estes equipamentos enquanto estiverem nas 

dependências dos imóveis relacionados neste instrumento. 

 

 

 
12. DAS DEFINIÇÕES DAS FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 
 

12.1. Da Administração Municipal: 
 
 

12.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Representante da Administração Municipal, 
servidor habilitado do Município, Engenheiro, Arquiteto ou Técnico em 
Edificações, designado para gerenciar os serviços licitados, visando a 
cobertura de toda a área abrangida pelo Contrato. 

 
12.1.2. FISCAL: Engenheiro, Arquiteto ou Técnico em Edificações para fiscalizar 

“in loco” a execução dos serviços licitados. 

 
12.1.3. GESTOR: Titular, ou seu substituto, responsável pela unidade 
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administrativa que funciona na edificação a ser manutenida. 

 
12.2. Da Empresa EXECUTORA do Contrato: 

 
 

12.2.1. RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT): o profissional com qualificação técnica 

comprovada (Engenheiro, Arquiteto ou Técnico em Edificações), com registro no CREA 

ou no CAU, para responder tecnicamente pelo objeto licitado. 

 
12.2.2. PREPOSTO: o representante da EXECUTORA dos serviços, para o 

contrato, designado pelo titular legal da Empresa vencedora do certame licitatório, para 

representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. No caso do Preposto ter 

a qualificação técnica comprovada, mencionada no subitem anterior, poderá acumular 

as funções de RT. 

 
12.2.3. ENCARREGADO: o trabalhador integrante da equipe de serviço que 

responde, operacionalmente, no local de prestação dos serviços, pelo trabalho da 

equipe. 

 
13. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

13.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos 

a seguir estabelecidos: 

 
13.1.1. Prazo – será avaliado o prazo tanto do atendimento quanto da 

execução da demanda propriamente dita. 

 
13.1.2. Qualidade – será avaliada a qualidade do material empregado. 

 
 

13.1.3. Técnica – será avaliada a escolha da solução conforme o problema 
demandado. 

 
13.2. A EXECUTORA será avaliada quanto à qualidade dos serviços 

realizados. Os Gestores das edificações manutenidas registrarão, periodicamente, a 

desconformidade dos serviços, caso ocorram. 

 
13.3. Os resultados dessa avaliação servirão para aplicação de sanções, a 

juízo da Administração Municipal. 
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13.4. A Administração Municipal, por meio dos FISCAIS, acompanhará e 

processará todas as avaliações dos Gestores das edificações, trimestralmente, com 

vistas a melhorar o desempenho da EXECUTORA e a qualidade dos serviços 

prestados. 

 
14. DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

 
 

14.1. A EXECUTORA deverá dispor de todo o equipamento de proteção 

individual (EPI) necessário e adequado à perfeita execução dos serviços de 

manutenção das instalações prediais. 

 
14.2. Na execução de atividades específicas, os EPI poderão ser exigidos para 

atender a legislação e as normas pertinentes. 

 
14.3. A EXECUTORA deverá fornecer e substituí-los, quando necessário, a 

cada profissional, todo o uniforme necessário e adequado à perfeita apresentação dos 

mesmos na execução dos serviços de manutenção das instalações prediais, constante 

do objeto licitado. 

 
15. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

15.1. Os serviços de serviços de manutenção predial, praças, áreas verdes e 

vias (vicinal, asfáltica e granilítica), deverão atender todas as áreas pertencentes ao 

Município de Olho D’água Grande -AL. 

 
15.2. Quando necessários, os serviços serão solicitados por meio de 

Solicitação de Serviço (SS) ou Ordem de Serviço (OS). 

 
15.3. As rotinas de manutenção preventiva serão estabelecidas pela 

administração 
 
 

Municipal, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, as quais poderão ser alteradas quando 

solicitadas pela EXECUTORA, em comum acordo com a FISCAL. 

 
15.4. O FISCAL manterá atualizados todos os registros dos serviços 

executados, no Livro do Histórico Predial da edificação manutenida. Este Livro será 
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mantido na edificação e incluirá todas as “SS” e “OS” com o “CIENTE” do Gestor, 

responsável pela edificação manutenida (Diretor, Coordenador, etc.). 

 
15.5. A EXECUTORA deverá utilizar o Diário de Serviços, para registrar todas 

as ocorrências durante a execução dos serviços de manutenção predial executada. 

 
15.6. A discriminação dos serviços autorizados pela administração municipal 

não eximem a EXECUTORA de averiguar outras características que julgue necessárias 

para o fiel cumprimento das obrigações deste Termo de Referência. 

 
15.7. A prestação de serviço de manutenção predial das instalações dos 

edifícios preventiva e corretiva, sob a responsabilidade da administração municipal, 

compreende o fornecimento de pessoal e todo o material e equipamentos necessários e 

adequados à execução dos serviços, conforme especificações e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, que serão realizadas, individualmente ou 

por equipes, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços ou do(s) 

Contrato(s) dela decorrente(s). 

 
15.8. Toda e qualquer manutenção será solicitada formalmente, e só poderá 

ser executada mediante prévia ciência e aprovação da administração municipal, com o 

“AUTORIZO” na Ordem de Serviço. 

 
15.9. Excepcionalmente, os serviços de maior complexidade, características e 

porte, não possíveis de serem executados com intervenções típicas de inspeção e 

restabelecimento, e que demandem um planejamento e projetos, a sua intervenção 

e execução poderá ser programada, desde que autorizada pelo GESTOR DO 

CONTRATO. Para realização destes serviços exige-se estudo prévio das proposituras, 

bem como, dos relatórios de apontamento de falhas, a cargo da EXECUTORA, com 

antecedência e em conjunto com o FISCALIZAÇÃO. 

 
15.10 A EXECUTORA deverá realizar todos os testes, averiguando a real 

situação das instalações, equipamentos e/ou materiais comprometidos para, 
conjuntamente com a FISCALIZAÇÃO, encontrar as medidas cabíveis e determinar os 
procedimentos de manutenção. 

 
15.11. Outros horizontes e dados poderão ser requeridos da EXECUTORA 

durante a execução dos serviços, sem que incida nenhum custo adicional, pois, trata-
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se apenas de ampliação da abordagem, não havendo alteração do escopo dos 

serviços licitados. 

 
15.12. Para os prédios de caráter histórico deverá ser estabelecida uma rotina 

de manutenção diferenciada. 

 
15.13. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva que não possam ser 

realizados durante o horário de expediente deverão ser executados em dias/horários 

não coincidentes com o expediente da edificação. 

 
15.14. Mensalmente, após a execução dos serviços no mês anterior, a 

EXECUTORA apresentará todas as “OS”, para o processamento e devido pagamento 

pela Administração Municipal. 

 
15.15. As manutenções corretivas das instalações da Administração Municipal 

serão executadas conforme necessário, e solicitadas por meio da “SS”. Em todas as 

intervenções, a EXECUTORA deverá: 

 
15.15.1. Comunicar imediata e diretamente ao GESTOR DO CONTRATO, o 

qual se baseará nas informações prestadas pelo FISCAL, sobre os problemas 

identificados na execução dos serviços; 

 
15.15.2. A manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, 

materiais de consumo, transportes e peças, necessários para reparar e/ou substituir as 

peças dos equipamentos a serem manutenidos; 

 
15.15.3. Para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser 

gerada imediatamente a respectiva “SS”, mesmo que o problema não seja prioritário; 

 
15.15.4. Nos casos de manutenção corretiva com a substituição de peças, 

equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização do sistema reparado será de, 

no máximo, 05 (cinco) dias úteis, salvo os casos excepcionais autorizados pelo 

FISCAL; 

 
15.15.5. Providenciar transporte, desmontagem, remontagem, enrolamento 

de motores, serviços de torno e solda, recuperação ou aferimento de componentes 
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eletrônicos, resistores, inversores de frequência, etc; destinados aos serviços externos 

de terceiros; 

 
15.15.6. Recompor o padrão existente observando as Especificações 

Técnicas, toda e qualquer manutenção que ocasione quebra de alvenaria, forro, piso, 

revestimentos e demais itens de acabamento, tendo acontecido por dolo, imperícia, 

imprudência ou negligência praticados, sem ônus para a Administração Municipal; 

 
15.15.7. Reparar todo e qualquer defeito que venha a ocorrer durante a 

vigência da contratação, sempre que solicitado, sem ônus para a Administração 

Municipal. 

 
15.16. O acompanhamento e a execução dos serviços ficarão a cargo do 

Responsável Técnico, apresentado pela EXECUTORA quando da sua qualificação no 

processo licitatório. Caso ocorra, por qualquer razão, a impossibilidade de profissional 

acima referido de continuar à frente dos trabalhos, a empresa deverá, obrigatoriamente, 

apresentar novo profissional, cuja qualificação será avaliada pela Administração 

Municipal. 

 
15.17. A Administração Municipal poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas 

e a periodicidade dos serviços de operação e manutenção preventiva dos sistemas, 

bastando comunicar à empresa EXECUTORA. 

 
15.18. Outros serviços poderão integrar o escopo do objeto licitado, se for 

verificado que visem manter as instalações prediais em perfeito funcionamento, bem 

como necessidades das readequações necessárias que não configurem reforma geral 

das instalações e que possam ser executadas com a competência inerente da 

EXECUTORA, mesmo que não constem na relação dos serviços a serem realizados. 

 
15.19. Os serviços deverão ser efetuados dentro do prazo previsto, contado a 

partir da emissão da “OS”, mediante sua entrega ao Gestor da edificação: 

coordenador, diretor ou 
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servidor responsável pelo setor. 

 
 

15.20. O Encarregado e demais trabalhadores deverão apresentar-se e 

identificar-se com o crachá e documento de identificação com foto recente. 

 
15.21. Os serviços de manutenção predial que compõem o objeto da licitação, 

incluindo mão de obra e materiais são os serviços típicos de manutenção: 

 
a) Serviços em edificações; 

 
 

b) Serviços de carpintaria; 
 
 

c) Serviços de pintura; 
 
 

d) Serviços de marcenaria; 
 
 

e) Serviços de serralheria; 
 
 

f) serviços de instalações elétricas; 
 
 

g) Serviços de instalações hidrossanitárias; 
 
 

h) Serviços de instalações para rede dados, telefonia; 
 
 

i) Serviços de chaveiro; 
 
 

j) Outros serviços correlatos. 
 
 

15.22. Segundo a necessidade, a prioridade e os prazos para o atendimento, 

os serviços de manutenção predial são classificados em: 

 
a) TIPO 1, até 6 horas, nos casos de emergência; 

 
 

b) TIPO 2, até 24 horas, nos casos de urgência; 
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c) TIPO 3, até 5 dias, nos casos de rotina; e, 
 
 

d) TIPO 4, a definir com a Fiscalização, nos casos de manutenção preventiva. 
 
 

15.23. Se o serviço for TIPO 1 – emergência, com atendimento em até 6 

horas ou, TIPO 2 – urgência, com atendimento em até 24 h, após a solicitação, os 

serviços deverão inclusive ser executados no período noturno, nos finais de 

semana e feriados, devendo a empresa proponente prever estes custos adicionais 

quando da elaboração da sua proposta de preço. 

 
15.24. Os serviços de manutenção TIPO 3 – rotina, e TIPO 4 – preventiva, 

serão executados, preferencialmente, em dias úteis e em horário normal. 

 
15.25. A EXECUTORA, sempre que solicitado pela Administração Municipal, 

deverá colocar o(s) profissional(is) qualificados e adequados à disposição para realizar 

tal serviço, sob pena de incorrer em penalidades, por faltas ou atrasos no(s) local(s) 

indicado(s) pela Administração Municipal. Dessa forma, o RT organizará as Equipes de 

serviço e coordenará os trabalhos, a partirdas solicitações “SS” e “OS” para a 

execução dos serviços. 

 
15.26. Quando o serviço solicitado for autorizado pelo GESTOR DO 

CONTRATO, o profissional RT ao chegar in loco deverá relatar, diariamente, as 

condições encontradas no Diário de Serviço, efetuar levantamento preliminar para a 

realização do serviço, verificando o tempo da execução deste, apontado na “OS” que 

discrimina o(s) tipo(s) de serviços para serem realizados, o qual assina o “CIENTE” 

para início dos serviços. 

 
15.27. A EXECUTORA deverá fornecer aos empregados uniformes, adequados 

e compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas (em especial, par de botinas 

em couro e borracha), confeccionados em materiais de boa qualidade, procedendo à 

substituição, imediatamente, quando for verificado desgaste prematuro, ficando vedada 

a transferência dos custos aos empregados. 

 
15.28. Nos finais de semana (sábados e domingos), feriados ou dias de 
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eventos, deverá mobilizar profissionais para qualquer tipo de serviços licitados para 

eventuais atendimentos que se fizerem necessários. 

 
15.29. Para execução dos serviços de manutenção predial, a EXECUTORA 

deverá disponibilizar profissionais qualificados, equipamentos, EPI´s, ferramentas de 

grande porte, além das de uso pessoal, necessárias para a execução dos serviços, 

sem a eles se limitar. 

 
15.30. A EXECUTORA deverá exigir de seus empregados o uso de EPIs, 

fardamento e crachá com foto para identificação, exigência que será cobrada pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 
16. DA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS QUANDO DA EXECUÇÃO DAS 

MANUTENÇÕES PREDIAIS 

 
16.1. Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Autorização de 

Execução – AE, para fins de avaliação dos custos e prazo de execução dos 

serviços, os seguintes documentos: 

 
16.1.1. Planilha de orçamento com fonte de custos; 

 
 

16.1.2. Cronograma físico-financeiro, quando o tempo de execução do serviço se 

estender por período superior há 30 dias. 

 
16.2. O prazo máximo para a apresentação dos documentos previstos neste 

item será de 5 (cinco)dias úteis, contados a partir da solicitação de orçamento por parte 

da fiscalização. As solicitações de orçamento ocorrerão preferencialmente via correio 

eletrônico; 

 
16.3. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a 

execução do serviço contratado deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. 

Essa exigência vale também para os casos em que, excepcionalmente, as 

composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados 

oficiais. Nesses casos, deverá ser submetida à fiscalização uma listagem (pesquisa de 

mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, 

sendo que deverá ser considerado o valor da média aritmética; 
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16.4. Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, 

na qual deverá ser informada, por item, de modo a ser verificada com clareza, a origem 

de cada composição. Caso alguma das composições não pertença ao sistema SINAPI, 

estas deverão ser apresentadas analiticamente, de forma a atender ao disposto no § 

2º do inciso II do Art. 7 da Lei nº 8.666/93; 

 
16.5. Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, 

devidamente assinadas por profissional habilitado e em meio digital, em formato 

compatível com softwares livres e também no formato original do programa em que for 

gerado o arquivo; 

 
16.6. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a 

aprovação do respectivo orçamento e demais documentos previstos; 

 
16.7. Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a 

Administração Municipal, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão 

desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo a Contratada qualquer 

alegação em contrário. 

 
17. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
 

17.1. Os serviços somente serão considerados executados mediante o 

recebimento definitivo pelo Fiscal do Serviço e/ou Gestor do Contrato; 

 
17.2. O recebimento dos serviços que compõem cada orçamento dar-se-ão da 

seguinte forma: 

 
17.2.1. PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias contados da data da 

comunicação, por escrito, da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, mediante a 

lavratura de termo de recebimento provisório assinado pelas partes, após a realização 

de vistoria pela Fiscalização; 

 
17.2.2. DEFINITIVAMENTE: em até 30 (trinta) dias contados do termo de 

recebimento provisório, mediante a lavratura de termo de recebimento definitivo, que 

será assinado pelas partes. 
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17.3. Se no RECEBIMENTO PROVISÓRIO ou após ele, for identificada 

qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o 

prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO será interrompido, 

recomeçando sua contagem após o sanamento das impropriedades detectadas; 

 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados 

durante o período de garantia previsto para o serviço. 

 
18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
 

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
18.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

 
18.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 

realizada com base noscritérios previstos neste Termo de Referência. 

 
18.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 

de instrumentosde controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

 
18.4.1. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a 

verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

 
18.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da 

formação profissional exigidas; 

 
18.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e 

utensílios utilizados; 

 
18.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
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18.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
 

18.4.6. A satisfação da Administração usuária. 
 
 

18.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução 

do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º doartigo 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

 
18.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada do mesmo, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

 
18.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

 
18.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 
19. DO GESTOR DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços de 

manutenção predial, que consiste na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento dos serviços, será exercido por FISCAL, designado pela Administração 
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Municipal. 

 
19.2. Cada FISCAL indicado será investido dos mais amplos poderes para 

fiscalizar toda a execução do serviço, o qual poderá impugnar, fundamentando e 

formalizando, quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da EXECUTORA, comunicando-se ao respectivo GESTOR DO 

CONTRATO. 

 
19.3. Os nomes do GESTOR DO CONTRATO e dos Fiscais dos serviços serão 

comunicados à EXECUTORA, logo que sejam designados pela Administração 

Municipal. 

 
19.4. A EXECUTORA deverá disponibilizar à Administração Municipal, por 

intermédio dos FISCAIS e do GESTOR DO CONTRATO, como previsto neste item, 

todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições, inclusive o acesso a 

qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os locais de execução dos serviços. 

 
19.5. Reserva-se à Administração Municipal, o direito de intervir nas 

obras/serviços quando ficar comprovado a incapacidade técnica da EXECUTORA ou 

deficiência dos equipamentos e da mão de obra empregados, sem que desse ato 

resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que título for. 

 
19.6. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da Administração Municipal, 

por quantos fiscais se fizerem necessários, e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da EXECUTORA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes. 

 
19.7. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO dos serviços inerentes ao seu 

objeto deverão ser prontamente atendidas pela EXECUTORA. 

 
19.8. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança 

deverão ser atestados pelo GESTOR DO CONTRATO e enviados ao setor competente 

para o pagamento devido. 

 
19.9. Em caso de não conformidade, a EXECUTORA será notificada, por 

escrito, sobre as irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 
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8.666/93, no que couber. 

 
19.10. Não obstante a EXECUTORA ser a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a Administração Municipal reserva-se no direito de, 

sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, devendo: 

 
19.10.1. Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

 
 

19.10.2. Excluir a EXECUTORA, registrada na Ata de Registro de Preços, 

se esta estiver em desacordo com essas disposições e as Ordem de Serviço “OS” 

autorizadas, sem prejuízo das penalidades às que está sujeita, garantido o 

contraditório. 

 
19.11. A Administração Municipal, por meio do GESTOR DO CONTRATO e da 

FISCALIZAÇÃO, se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 

realizados, se em desacordo com o Edital e Anexos ou com a proposta de preços da 

EXECUTORA. 

 
19.12. A Administração Municipal se reserva o direito de verificar a autenticidade 

e a regularidade dos documentos de natureza tributária/previdenciária apresentados 

pela EXECUTORA, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou do(s) 

Contrato(s) dela decorrente(s). 

 
20. DO PREPOSTO E RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EXECUTORA 

 
 

20.1. A EXECUTORA deverá indicar um Preposto que será submetido à 

aceitação da Administração Municipal. Se aceito, o mesmo deverá ser mantido durante 

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços ou do(s) Contrato(s) dela 

decorrente(s), para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. 

 
20.2. Caso ocorra, por qualquer razão, a impossibilidade de profissional 

qualificado, como Responsável Técnico ou Preposto, de continuar à frente dos 

trabalhos, a EXECUTORA deverá, obrigatoriamente, providenciar a substituição dos 

mesmos com novos profissionais, cujas qualificações serão avaliadas pela 
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Administração Municipal. 

 
20.3. O Preposto deverá: 

 
 

20.3.1. Disponibilizar e-mail, números de telefones, móvel e fixo, que possibilitem 

contato imediato pela Administração Municipal, de forma permanente, em todos os dias 

da semana, feriados e fins de semana, principalmente, para os atendimentos de 

emergência (Tipo 1) e de urgência (Tipo 2); 

 
20.3.2. Apresentar, sempre que necessário, à Administração Municipal, e 

especificamente a Secretaria Municipal de Infraestrutura, qualificada como unidade 

gestora dos itens objeto da licitação, para tratar dos assuntos pertinentes à execução 

dos serviços de competência da EXECUTORA; 

 
20.3.3. Manter contato com o GESTOR DO CONTRATO, com o objetivo de sanar 

qualquer demanda, tanto na área de administração de pessoal, quanto do objeto 

licitado; 

 
20.3.4. Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados. 

 
20.4. O Responsável Técnico (RT), qualificado como Engenheiro, Arquiteto 

e/ou Técnico em Edificações, com experiência comprovada em coordenação de equipe 

de manutenção de sistemas prediais, deverá: 

 
20.4.1. Responder por todos os serviços das equipes que prestam serviços à 

Administração Municipal, mantendo contato permanente com o GESTOR DO 

CONTRATO, devendo comparecer à Administração Municipal, sempre que solicitado; 

 
20.4.2. Responsabilizar-se por manter o padrão de qualidade na prestação dos 

serviços e, atestara boa realização dos mesmos; 

 
20.4.3. Realizar, pelo menos, uma vistoria em conjunto com o GESTOR DO 

CONTRATO ou Fiscal, e sempre que solicitado pela Administração Municipal, em cada 

edificação manutenida pela EXECUTORA, para verificação e acompanhamento dos 

serviços; 
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20.4.4. Apresentar ao GESTOR DO CONTRATO, sempre que solicitado pela 

Administração Municipal, relatório sobre serviços realizados, estado de conservação 

das edificações e das medidas corretivas e preventivas que foram e serão realizadas; 

 
20.4.5. Acatar e, difundir às equipes de serviço, as orientações da Administração 

Municipal e as Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

 
20.4.6. Apresentar ao GESTOR DO CONTRATO e/ou FISCAL, relatórios com 

todas asindicações que se fizerem necessárias sobre quaisquer serviços constantes deste 

Termo de Referência, podendo ser acionado a qualquer momento e sempre que necessário. 

 
20.5. O Preposto, quando possuir as qualificações técnicas exigidas à função 

de Responsável Técnico (RT), poderá acumular as duas funções e, em consequência, 

deverá responder pelas respectivas atribuições, constantes deste item. 

 
21. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 
 

21.1. O pagamento dos serviços executados durante o mês, serão pagos à 

EXECUTORA, no valor total das Notas Fiscais (NF) emitidas, correspondente aos 

serviços comprovados, juntando ao Boletim de Medição, os seguintes documentos: 

 
21.1.1. Ordem de Serviço (OS) autorizadas, condicionadas ao “ATESTO” do 

GESTOR DO CONTRATO, quando executados em conformidade, quanto ao prazo e 

ao valor. 

 
21.1.2. Memória de Cálculo dos quantitativos; 

 
 

21.1.3. Composição de Custos Unitários (caso necessário). 
 
 

21.2. A Memória de Cálculo de quantitativos deverá ser clara e precisa e 

expressar exatamente tudo o que efetivamente foi realizado, em conformidade com as 

exigências dos serviços, referindo-se às respectivas Ordem de Serviço (OS). 

 
21.3. No Boletim de Medição, serão registrados os quantitativos obtidos na 

Memória de Cálculo de Quantitativos e os custos unitários apurados com base nas 
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Tabelas de Referência do SINAPI, a estes valores serão acrescidos o percentual de 

BDI e o percentual de desconto apresentados pela empresa na licitação. 

 
21.4. Nos cálculos de custo do serviço devem estar previsto o deslocamento 

e todos os demais custos previstos na legislação, assim como as taxas aplicáveis. 

 
21.5. A EXECUTORA deverá comprovar, mensalmente, no ato da 

apresentação de cada fatura, o cumprimento referente ao mês antecedente, das 

obrigações abaixo, relativas aos empregados que estejam prestando serviços 

referentes ao objeto licitado: 

 
 

21.5.1. Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS); 

 
21.5.2. Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 
21.6. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 15 (quinze) dias 

corridos, após as medições com a Nota Fiscal/fatura atestada pelo GESTOR DO 

CONTRATO, emitida em nome da Administração Municipal no valor e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
21.7. Havendo erro na Nota Fiscal/fatura ou descumprimento das condições 

pactuadas, no todo ou em parte, o pagamento ficará suspenso até a EXECUTORA 

sanar as pendências. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de 

reapresentação da Nota Fiscal/fatura,corrigida e atestada. 

 
21.8. As parcelas mensais, dada a variabilidade do quantitativo de serviço e 

materiais a serem usados em cada serviço, não são previsíveis e corresponderão ao 

somatório dos valores pagos pelos serviços comprovadamente autorizados e 

realizados, mediante as “OS” com o “ATESTO” pelo GESTOR DO CONTRATO. 

 
21.9. Nos preços unitários apresentados deverão estar inclusos os custos 

relativos a todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários 

à perfeita execução da obra, e todos os custos relativos à mão de obra, materiais 
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e equipamentos a serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, as 

contribuições fiscais, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 

necessárias a total execução dos serviços. 

 
21.10. O pagamento pelos serviços, executados e autorizados, observará a 

legislação tributária vigente. Portanto, no caso de desoneração relativa a tributos e 

taxas que incidam nas Tabelas de Referência e na composição do BDI, a 

redução/isenção das alíquotas será deduzida do pagamento das NFs/fatura. 

 
21.11. Não será aceita a cobrança posterior de qualquer tributo/assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 

expressamente a incidir sobre o objeto licitado, na forma da lei. 

 
21.12. Em nenhuma hipótese a Administração Municipal pagará serviços 

adicionais realizados pela EXECUTORA, que não tenham sido expressamente 

autorizados, mediante a Ordem de Serviço (OS). 

 
21.13. O valor global de cada item, visando a execução dos serviços de 

manutenção predial, praças, áreas verdes e vias (vicinal, asfáltica e grani lítica) 

demandado, poderá ser alterado observando os limites estabelecidos no artigo 65 da 

Lei nº 8.666/1993, desde que haja disponibilidade orçamentária financeira no 

Orçamento da Administração Municipal, nas Funcionais Programáticas em que se 

enquadram as despesas de manutenção predial. 

 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
 

22.1. O adjudicatário, quando da celebração de Termo de Contrato proveniente 

da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 

respectivo Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 3% do valor 

do contrato, a qual será liberada conforme o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 

1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

 
22.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento 
de: 
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22.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 
22.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato; 

 
22.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

 
 

22.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 
não adimplidas pela contratada; 

 
 

22.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados acima. 

 
22.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 
22.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 
22.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
22.7. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais 

das seguintes hipóteses: 

 
22.7.1. Caso fortuito ou força maior; 

 
 

22.7.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
 
 

22.7.3. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou 

fatos praticados pela Contratante; 

 
22.7.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

 
 

22.8. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 
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responsabilidade que não as previstas neste item. 

 
22.9. Será considerada extinta a garantia: 

 
 

22.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 

Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 
22.9.2. No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante 

não comunique a ocorrência de sinistros. 

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

Pela inexecução total ou parcial da contratação resultante deste TR, a 

Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções, segundo a gravidade da falta cometida. 

 
23.1. ADVERTÊNCIA quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, 

no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidade do contrato, ou ainda, 

no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 

dos serviços do Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 
23.2. MULTAS: 

 
 

a) De 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor 

total dos serviços prestados com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, 

deixar de cumprir, dentro doprazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do 

décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias 

corridos de atraso, o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 

rescisão contratual. 

 
b) Em razão da inexecução total do contrato, à Administração poderá aplicar 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, essa hipótese é 

caracterizada, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou 

quando o atraso na execução ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias corridos, hipótese 
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em que será rescindido o instrumento contratual. 

 
23.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 
23.4. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 

entidade que aplicar a penalidade. 

 
23.5. As sanções previstas nos subitens 25.1, 25.3 e 25.4 poderão ser 

aplicadas juntamente com a do subitem 25.2, facultada a defesa prévia do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 
24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
 

24.1. Será admitida a subcontratação de partes do objeto licitado, apenas em 

caso de serviços específicos, limitada a 30% do Contrato e previamente autorizados 

pela Administração Municipal e pelo Gestor do respectivo Contrato. 

 
25. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
 

25.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTO 

 
 

26.1. As despesas decorrentes da licitação correrão por conta de recursos 

específicos, consignados no orçamento do município de Olho D’água Grande, 

classificadas no(s) elemento(s) de despesae programa(s) de trabalho indicado(s) no 

orçamento de cada órgão integrante da estrutura administrativa do Município de Olho 

D’água Grande. 
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27. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
 

27.1. Não haverá reajustamento dos preços de serviços, visto que estes 

serão orçados com os valores unitários constantes de tabelas de referência atualizadas 

e disponíveis à época da execução dos mesmos. 

 
28. DA VISTORIA 

 
 

28.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 

8h00min às 14h00min, devendo o agendamento ser efetuado previamente através de 

solicitação por escrito à Administração Municipal. 

 
28.1.1. A necessidade de realização de vistoria nas instalações dos locais de 

execução dos serviços decorre da necessidade do licitante de conhecer as reais 

condições dos prédios e locais que sofrerão intervenções. 

 
28.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 

 
28.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar 

devidamente identificado. 

 
28.4. As licitantes que decidirem não realizar a visita nas instalações dos locais 

de execução dos serviços e, porventura, subestimarem suas propostas, incorrerão em 

risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração 

para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato 

que vier a firmar. 

 
29. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

29.1. A licitante deverá apresentar a PROPOSTA DE PREÇOS, cujo modelo é 

o constante no Anexo 2 deste Termo de Referência, devendo ser enviados junto a 
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PROPOSTA DE PREÇOS os seguintes documentos: 

 
a) Composição de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) adotado pela 

empresa, para mão de obra e materiais, detalhando todos os seus componentes, 

inclusive em forma percentual, seguindo o Acórdão 2.622/2013 – TCU, conforme 

modelo constante no Anexo 3 deste Termo de Referência. 

 
b) Composição de Encargos Sociais adotada pela empresa. 

 
 

29.2. Deverá constar na proposta: 
 
 

29.2.1. Razão social, endereço completo, telefone/fax, e-mail da licitante. 
 
 

29.2.2. O percentual de desconto ofertado para o(s) item(ns). 
 
 

29.2.3. Percentual da taxa de BDI adotado pela empresa, de acordo com a 

composição apresentada junto a PROPOSTA DE PREÇOS e seguindo o Acórdão 

2.622/2013 – TCU. 

 
29.2.3.1. O valor do BDI será de acordo com a proposta da empresa, 

atendendo aos limites estabelecidos em acórdãos do TCU e demais legislações 

pertinentes, exclusivamente ou em conjunto, a depender das características do objeto 

licitado. Ressalta-se que o percentual apresentado pela EXECUTORA será aplicado, 

linearmente, a todos os serviços executados, durante todo o período de vigência da Ata 

de Registro de Preços ou do(s) Contrato(s) dela decorrente(s). 

 
29.2.3.2. O percentual BDI adotado pela empresa em sua Proposta de 

Preços manter-se-á o mesmo durante toda a licitação, inclusive na Ata de Registro de 

Preços, caso a empresa venha a ser vencedora da licitação. 

 
29.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no mínimo a descrição detalhada 

do objeto, a unidade de fornecimento, etc. 

 
29.2.5. Os percentuais demonstrados nas composições de BDI e Demonstrativos 
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de Encargos Sociais apresentados junto com a Proposta de Preços Inicial deverão ser 

mantidos durante toda a licitação, sendo alterado apenas o percentual de desconto 

sobre a tabela de preços SINAPI, o qual será atualizado após o encerramento do 

certame, na solicitação de atualização da Proposta de Preços. 

 
29.2.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
29.2.7. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o 

uso da expressão“verba” ou de unidades genéricas. 

 
29.2.8. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam 

ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição 

do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

 
29.2.9. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 

aos limites estabelecidos na legislação tributária. 

 
29.2.10. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, 

como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Sobre o 

Lucro Líquido – CSLL, não deverão ser incluídos no BDI. 

 
29.2.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 

os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 

compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 

contida na Lei Complementar nº 123/2006. 

 
29.2.12. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 

Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 

dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 
29.2.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

 
 

a) Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
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Edital e no Termo deReferência; 

 
b) Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

 
 

c) Não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência e/ou anexos; 

 
d) Apresentar, na composição de seus preços: 

 
 

d.1) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
 
 

d.2) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
 
 

d.3) Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes 

para compor aunidade dos serviços; 

 
d.4) Apresentar custo de mão de obra inferior as convenções coletivas 

firmadas no Estado; 

 
d.5) Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 – TCU – Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em 

custos unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

 
d.6) Apresentar taxa de BDI inferior ou com um dos itens que o compõe 

inferior aos descritos no Acórdão n. 2622/2013 – TCU, e demais legislações 

vigentes, exclusivamente ou em conjunto; 

 
d.7) Apresentar, na Composição de Custos, taxa de BDI diferente da que 

apresentou na sua composição de BDI encaminhada antes da abertura da Sessão 

Pública; 

 
d.8) Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor cujo valor ofertado 

para o item supera ocorrespondente custo de referência fixado pela Administração; 

 
d.9) Será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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d.9.1) O licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto; 
 

d.9.2) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

 
d.9.3) Apresentar um ou mais valores da planilha de composição de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
29.2.14. A análise da exequibilidade da proposta de preços será verificada 

de acordo com o xigido neste termo de referencia. 

 
29.2.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidadede esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° doartigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
29.2.16. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 

cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da 

proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 

possível a sua imediata desclassificação, será realizado diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

 
29.2.17. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 
29.2.18. Nos valores propostos estarão incluídos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 

mediante o preenchimento da Carta Proposta, conforme modelo constante no Anexo 2 

deste Termo de Referência. 
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29.2.19. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 

complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei no 8.666,de 1993. 

 
29.2.20. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos 

encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário 

a que se submete a proposta será desclassificada. 

 
29.2.21. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde a média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 

contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação 

da adequação dos recolhimentos. 

 
29.2.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 
29.2.23. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nela contidas, em conformidade com o que dispõe o 

Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os uniformes, materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
29.2.24. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
29.2.25. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 
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29.2.26. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas. 

 
30. DA VERIFICAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 
 

30.1. Deverá ser solicitado ao licitante melhor classificado que envie no prazo 

estipulado documento contendo o detalhamento da proposta (composições de 

serviços), para fins de verificação de sua exequibilidade, por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio indicado, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
30.2. Deverão ser enviadas para comprovação de exequibilidade da proposta, 

as composições dos serviços indicados a seguir, inclusive as composições auxiliares: 

 
a) Demolição de Revestimento Cerâmico, de forma Manual, sem 

reaproveitamento (SINAPI97633); 

 
b) Aplicação mecânica de pintura com tinta látex PVA em paredes, duas 

demãos (SINAPI 88491); 

 
c) Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples, caixa 

elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e 

lâmpada) (SINAPI 93128); 

 
d) Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulação de 

PVC, DN 22 mm, instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em 

alvenaria (SINAPI 89957); 

 
e) Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada 

padrão popular de dimensões 20x20cm, argamassa tipo AC I, aplicadas em ambientes 

de área maior que 5 m² na altura inteira das paredes (SINAPI 93393); 

 
f) Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até duas 

águas, incluso transporte vertical (SINAPI 94445). 
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31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

31.1. Os serviços serão executados na forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
31.2. Homologada a licitação, o registro de preços será formalizado mediante Ata de 

Registro de Preços, com o objetivo de registrar formalmente as propostas de preço para 

futuras contratações objeto da licitação, com compromisso obrigacional por parte das 

empresas EXECUTORAS, e sem obrigar que sejam efetivadas pela Administração as 

aquisições que dele poderão advir. 

 
31.3. Será adotado como valor máximo da contratação, os valores totais máximos 

estimados no subitem 1.3 deste Termo de Referência, os quais constarão na(s) respectiva(s) 

Ata(s) de Registro de Preços firmada(s) com a(s) adjudicatária(s). 

 
31.4. Será registrado na Ata de Registro de Preços o desconto e o BDI propostos, que 

incidirá linearmente sobre todos os custos de serviços a serem executados. 

 
31.5. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada a este Termo de 

Referência e ao Edital e seus Anexos, em todas as suas cláusulas, e às propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, à Lei nº 8.666/1993 e a toda a legislação pertinente. 

 
31.6. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
31.7. Quando da celebração de Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, a 

Contratada deverá iniciar a execução do Contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após 

a emissão da Autorização de Execução – AE. 

 
31.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar, em qualquer fase da licitação, PARECER 

TÉCNICO à unidade solicitante, para fins de avaliação da conformidade da documentação 

apresentada no certame, principalmente para avaliação dos seguintes documentos: 
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a) Documentos de qualificação técnica exigidos no item 9 deste Termo de 

Referência; 

 
b) Composição de BDI e Composição de Encargos Sociais exigidas no item 31 deste 

Termo deReferência; 

 
c) Composições de serviços, inclusive as composições auxiliares, exigidas no item 

32 deste Termo de Referência, para fins de comprovação de exequibilidade da proposta; 

 
d) Demais documentos que necessitem de análise técnica. 

 
 

31.9. Para o certame, não será aplicado o disposto no inciso III, do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, por se tratar de serviços, bem como, por representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, conforme disposto no inciso III, do art. 49 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 
31.10. Integram este Termo de Referência os seguintes anexos: 

 
 

a) Anexo – Orçamento ( Cronograma, Planilha orçamentária, composição de 
BDI) 

 
APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO GESTOR RESPONSÁVEL 

 
Aprovo este instrumento e atesto sua conformidade para o objeto pretendido, 

conforme as  disposições estabelecidas pela equipe de estruturação da contratação. 
 
 

__________________________________ 
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura  
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ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 001/2024 
 
 

INTRODUÇÃO 

 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de REGISTRO DE PREÇOS, através de PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa(s) 

de engenharia para prestar, sob demanda, serviços de manutenção prédios, áreas verdes, 

praças e vias públicas, preventiva e corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, 

materiais e mão de obra, nas edificações administrativas e áreas pertencentes ou sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Olho D’água Grande, na composição de custos 

em valores de mercado, para os itens que porventura não estiverem insertos nos referidos 

sistemas de composição de custos, devendo os valores serem apurados conforme previsão 

do art. 23, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021, para atender as demandas da Secretarias 

Municipais de Olho D’Água Grande.  

LEGISLAÇÃO 

Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/2006. 
 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA NATUREZA DESTA 

 
Se faz necessária a utilização do Sistema de Registro de Preços pela natureza do serviço 

(manutenção predial corretiva e preventiva, sob demanda da contratante), não sendo 

possível definir previamente o quantitativo exato de serviços a serem executado em cada 

localidade durante a vigência do contrato. 

 
É intrínseco ao uso cotidiano de edificações a ocorrência de manifestações patológicas e o 

desgaste dos sistemas construtivos com o decorrer do tempo, tal fato é justificado pelo 

desgaste natural provocado pelo uso das instalações e pela exposição cotidiana dos mesmos 

a intempéries. 

 
De acordo com a NBR 15575/2013 cada sistema construtivo (estrutura, cobertura, 

instalações hidráulicas, instalações elétricas e etc...) possui um período temporal pelo qual 
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seu desempenho atende aos requisitos de desempenho esperado, sendo a partir de um 

determinado momento necessária a ocorrência de reformas ou até mesmo a troca dos 

mesmos. 

 

Para minimizar a perda de desempenho das instalações, prorrogar a vida útil destas e 

consequentemente manter as condições ideais de trabalho para os usuários, a norma 

referenciada anteriormente destaca a necessidade e responsabilidade do proprietário de 

realizar a manutenção periódica das instalações prediais, seja esta corretiva ou preventiva. 

 
Por tratar-se muitas vezes de demandas imprevisíveis e que na maioria das vezes influencia 

diretamente no atendimento e na execução de serviços administrativos, é benéfico para a 

administração à contratação de empresa, sob demanda, para prestar serviços de reparos de 

manutenção predial com fornecimento de materiais e mão-de-obra na forma estabelecida 

pelas tabelas de referência SINAPI/AL, SICRO e OUTROS, demandadas pelos serviços de 

manutenção predial por um sistema de demanda, onde a prestação do serviço é realizada 

dentro de uma previsão orçamentária já existente, mas sua concretização irá suceder-se 

apenas no surgimento da demanda, evitando assim: a compra de itens desnecessários, a 

acumulação em estoque, atraso na compra de materiais (e consequente atraso na execução 

de serviços) e problemas logísticos relacionados ao armazenamento dos itens adquiridos, 

em resumo, tratam-se de serviços de natureza eventual, a qual pode até apresentar certa 

previsibilidade, mas não são de natureza assertiva e concreta. 

 
A Lei nº. 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos – em seu art. 6º, incs. XII e XXI, 

estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se valendo da referência 

à dimensão da alteração, nos seguintes termos: 

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto 

e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico 

de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; 

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não 

enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou 



 
 
] 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ ÁGUA GRANDE  

  

Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com  

de técnicos especializados, que compreendem: 

Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu exercício, 

por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e, cumulativamente, 

ii) importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial alteração das 

características originais de bem imóvel. 

 

O enquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de 

exclusão: trata-se de atividade desempenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico 

especializado que importe em utilidade para a Administração, mas não constitua obra, ou 

seja, não importe em inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel. 

 

O Manual de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União destaca a 

ideia de novidade para distinguir obra de serviço de engenharia, consignando que: 

 

Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa nova à estrutura já 

existente. (...)  

Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de utilidade já 

existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova em coisa/bem 

material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário, o serviço consiste no 

conserto, na conservação, operação, reparação, adaptação ou manutenção de um 

bem material específico já construído ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou 

montagem de objeto em algo já existente. Objetiva-se, assim, manter-se ou aumentar-se a 

eficiência da utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado. 

 

Assim sendo, a natureza aqui presente constata-se que tratar-se-á de serviço de 

engenharia, de natureza comum, conforme a linha de raciocínio que se desenvolverá a 

seguir. 

 

Uma vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à equipe 

técnica perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são definidos no art. 6º, 

inc. XXI, alíneas “a” e “b”, da Lei nº. 14.133/2021: 
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a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 

objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

riginais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso; 

 
Segundo MARÇAL JUSTEN FILHO(1), “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta 

sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer 

tempo, num mercado próprio”. 

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou não, de padronização no 

mercado e não reside, necessariamente, no grau de complexidade executiva do serviço ou 

na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados. O que atrai 

o enquadramento do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as técnicas de sua 

realização, em face da existência de características padronizadas de desempenho e de 

qualidade. 

 
Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve aspectos 

técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, se tem que o objeto título da 

pretendida contratação trata-se de natureza comum, já que é padronizável, apto a execução 

por diversos interessados, com a possibilidade de mensuração padrão de desempenho e 

qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 

preservação das características originais dos bens. 

 
2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
 

2.1 Contratação de Empresa especializada, no ramo de engenharia, para prestação de 

serviços de operação, de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, com 

fornecimento de peças, materiais de consumo, insumos e mão de obra, bem como para a 

realização de serviços eventuais diversos, nos sistemas, equipamentos e instalações 

prediais utilizados pelas Secretarias Municipais, e em quaisquer novas instalações que 

venham a ser ocupadas por este Órgão, compreendendo: 
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a) Manutenção preventiva, corretiva e preditiva nas instalações físicas prediais 

nos sistemas de estrutura, alvenaria, divisórias, esquadrias metálicas, esquadrias de 

madeira, revestimentos de parede, revestimentos de piso, forros em geral, 

coberturas, estruturas de cobertura, drenagens, ferragens, pavimentação externa, 

paisagismo e pinturas; 

 
b) Manutenção preventiva, corretiva e preditiva na infraestrutura dos sistemas, 

redes e instalações hidrossanitárias, elétricas, lógicas e telefônicas, incluindo grupo 

gerador, barramento blindado, bombas de água e esgoto, existentes ou que venham 

a ser instalados; 

 
c) Manutenção preventiva, corretiva e preditiva nos sistemas de prevenção e 

combate a incêndio e sistema de proteção contra descargas atmosféricas, o sistema 

de rede de hidrantes e extintores portáteis, o sistema de pressurização de escada de 

emergência, o sistema eletrônico de detecção de fumaça e alarme contra incêndios, 

o sistema de iluminação de emergência e o sistema de sinalização de segurança e 

emergência, existentes ou que venham a ser instalados; 

 
d) Manutenção preventiva, corretiva e preditiva em obras civis, serralheria, 

soldagem, esquadrias, vidraçarias, gesso, marcenaria, persianas, pintura, alvenaria e 

divisória naval/especial; 

 
e) Limpeza e higienização, em conformidade com as legislações pertinentes e as 

normas técnicas, das caixas d`água e dos reservatórios inferiores e superiores, 

inclusive dos reservatórios de esgoto, existentes ou que venham a ser instalados; 

 
f) Realização de serviços eventuais diversos, com fornecimento de material, 

relacionados aos sistemas manutenidos, tais quais: estrutura, alvenaria, divisórias, 

esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, revestimentos de parede, 

revestimentos de piso, forros em geral, coberturas, estruturas de cobertura, 

drenagens, ferragens, pavimentação externa, paisagismo, pinturas, instalação e 

remanejamento de circuitos elétricos, lógicos e telefônicos; instalação de luminárias, 

substituição de lâmpadas e equipamentos hidrossanitários, instalações hidráulicas, 
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serviços de reparo nos prédios administrativos e pequenas reformas para 

conservação das edificações públicas. 

 
2.2. Da Fiscalização e Gestão 

A Fiscalização e Gestão é de responsabilidade da Secretária Municipal de Viação e Obras  
atribuindo-se as seguintes responsabilidades: 

 

2.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. 

VI); 

2.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º e Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. II); 

2.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. III); 

2.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. IV); 

2.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. V); 

2.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 22, inc. VII). 

2.2.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
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administração. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 21, inc. IV). 

2.2.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 21, inc. II). 

2.2.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 21, inc. III). 

2.2.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 

21, inc. VIII). 

2.2.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Federal nº 11.246/2022, art. 21, 

inc. X). 

2.2.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Federal 

nº 11.246/2022, art. 21, inc. VI). 

2.2.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
2.3. Validade da futura Ata de Registro de Preços 

A futura Ata de Registro de Preços (Decreto Municipal nº 1.653/2022 – art. 35) tem validade 

de 01 (um) ano a partir da data de assinatura do certame, podendo ser prorrogada por mais 

01 (um) ano, desde que seja comprovada a vantajosidade do preço, conforme previsão do 

art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
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2.4. Do pagamento 

O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos 

serviços desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, 

atestada pelo fiscal técnico e pelo gestor e de acordo com a ordem cronológica, conforme Lei 

14.133/2021. 

O valor pactuado deverá estar incluso todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes 

da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. Em caso de 

constatação de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

de qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a reajustamento de preços. 

 

Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo 

de validade da proposta, mediante planilha de variação das despesas e mediante 

requerimento fundamentado devidamente aprovado pela contratante, visando à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 

comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

 
2.5. Especificação 

 
 

Todos os serviços e fornecimentos, objeto deste instrumento, deverão ser entregues de 

forma completa, contendo todos os complementos exigidos por lei e demandadas pela 

Administração Pública, respeitando os prazos estabelecidos nas clausulas deste 

Instrumento. 

 
Os arquivos digitais a serem entregues (solicitação de orçamento – ordem de serviço, 
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demais solicitações), poderão ser enviados no e-mail oficial da CPL  

odglicitacoes@gmail.com  a qualquer momento durante a vigência dos prazos 

estabelecidos no Contrato a fim de agilizar e facilitar sua conferência e processamento pela 

equipe técnica. 

 
2.6. Da contratação 

 
 

Para a efetivação do contrato as empresas vencedoras da licitação deverão apresentar os 

documentos exigidos conforme a Lei 14.133/2021 e em futuro edital e termo de referência. 

 
Cumpre ainda que a contratação apresentada neste estudo, diante da especificidade do 

que é pretendido, que é a manutenção predial, de natureza eventual, tratar-se-á de 

contratação por tarefa. 

 
Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais. 

 
 

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador, 

carpinteiro, pintor etc., para executarem serviços isolados de menor dimensão, como é o 

caso, já que a prestação dar-se-á pela manutenção predial e não através de reforma 

propriamente dita, que demanda um estruturação muito mais complexa, com a presença de 

projetos e a contratação pro escopo através de empreitada de natureza global, integral, ou 

com a novidade legislativa da NLLC conhecida por empreitada por preço unitário (2). 

 
“Assim, a contratação por tarefa costuma ocorrer naqueles casos em que o prestador do 

serviço atua individualmente, sem o concurso de equipamentos sofisticados, com 

remuneração de valor reduzido”3. 

 
2.7. Vigência Contratual 

 
 

O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 

partir da celebração deste, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, 

conforme previsão do art. 105, art. 106 e art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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2.8. Início dos serviços 

 
 

A Contratada deverá iniciar os serviços solicitados dentro do prazo máximo de 3 (três) 
dia após a emissão da ordem de serviço ou documento equivalente, devidamente 
aprovado pelo Fiscal e Gestor da ARP/Contrato. 

 

 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
 

Ao analisar contratações de outros órgãos públicos referentes a manutenção predial foi 

possível observar que o modelo de contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de manutenção predial com mão de obra de dedicação exclusiva, com 

ressarcimento de material e serviços eventuais (sob demanda) é usualmente empregado 

em situações similares. 

 

No levantamento de mercado foi observado que existem diversas empresas que atuam no 

mercado com soluções que atendem ao modelo de contratação de serviços de manutenção 

predial pretendido. 

 

Na avaliação da equipe de planejamento da contratação, o modelo proposto é similar ao 

atual modelo de contratação que vem dando bons resultados e célere atendimento às 

rotinas de manutenção predial. 

 

É bastante clara a dificuldade da execução da contratação separadamente. É possível 

facilmente encontrar casos de contratações de soluções únicas, contratadas 

separadamente, que terminam fracassadas em função da possibilidade de falha em 

qualquer item dos contratos, podendo incorrer na impossibilidade de correções ou até 

mesmo implicar em apuração de responsabilidades. 

 

Assim, a partir das opções apresentadas, e pesando a necessidade das edificações, indica-

se a contratação de manutenção predial sob demanda, por ser a solução contratual mais 

vantajosa para a Administração, com a realização de pagamento somente por materiais e 

serviços que realmente forem executados, sem manter equipe residente, ou seja, sem mão 
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de obra com dedicação exclusiva, possivelmente ociosa para demandas imprevisíveis, 

porém exigindo a devida programação e planejamento das demandas a serem executadas. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada, no 

ramo de engenharia, para prestação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de 

mão de obra, para manutenção predial (preventiva e corretiva) sob demanda, 

compreendendo o fornecimento de mão de obra, peças, materiais de reposição e 

equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços nas instalações prediais 

internas e externas utilizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 

Olho D’Água Grande. 

 

O parcelamento do objeto poderá comprometer o funcionamento do órgão, visto à 

dificuldade de execução de um plano de manutenção das edificações por empresas 

diferentes. Além disso, do ponto de vista técnico e econômico observa-se que uma mesma 

contratação que disponibilize os referidos serviços possibilita ganho em economia de 

escala, além do fato de facilitar a fiscalização dos serviços prestados, sendo mais oneroso, 

do ponto de vista logístico, o parcelamento do objeto. 

 

O custo administrativo de preparação do contrato, publicações, preenchimento de 

formulários e outros seriam multiplicados por no caso de parcelamento por empresa, não 

sendo vantajoso para a Administração, visto que perfeitamente pode ser prestado em um 

único contrato. 

Em virtude da licitação desse objeto por agrupamento ser mais satisfatória do ponto de vista 

da eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento e quando unificados o 

seu fornecimento por serviços de mesma natureza, trazendo mais vantagens na 

padronização dos serviços a serem fornecidos, bem como o gerenciamento permanece 

todo o tempo a cargo de um mesmo administrador; 

 

Maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos 

prazos, concentração da responsabilidade pela execução do objeto pela empresa; 
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Economia de escala para a Administração Municipal, implicando em aumento de 

quantitativos e, consequentemente, na redução de preços a serem pagos; 

 

Considerando o fato de a Administração Municipal possuir um quantitativo reduzido de 

servidores para fiscalizar um número elevado de contratos administrativos. 

 
 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS. 
 
 

Para a estimativa das quantidades levantadas levou-se em consideração os itens e a 

quantidade utilizada na última Ata de Registro de Preço, acrescida de mais 50% (cinquenta 

por cento), através de levantamento compilado entre o que foi executado e as reais 

necessidades, atestadas em inspeção in loco. O valor estimado é de R$ 2.653.836,95 (dois 

milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e cinco 

centavos). 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 

6.1. Os valores de referência foram definidos com base na tabela estimativa descritiva abaixo. 

6.2. O critério de julgamento, para os grupos de itens será o MENOR PREÇO aferido 

pela MAIOR OFERTA DE DESCONTO sobre tabela de preços praticados pela SINAPI/AL 

ou GOINFRA, no mês vigente da elaboração da Planilha orçamentária. 

 

6.3. No percentual de desconto oferecido será considerado apenas duas casas 

decimais, levando em consideração, o preço dos serviços e material, incluídos todos os 

custos diretos e indiretos, inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a 

incidir na execução do objeto contratado, conforme código da tabela SINAPI/AL, SICRO. 

 
6.4. O desconto aplicado será sempre calculado sobre o preço unitário previsto na tabela 

SINAPI/AL OU SICRO com referência da data- base utilizada na licitação. 

 
6.5. Os materiais a serem usados no contrato serão de “PRIMEIRA LINHA”, podendo a 

fiscalização verificar a sua qualidade a qualquer tempo e aceitar, ou não, a marca / modelo 

fornecido / instalado caso a qualidade do material ou insumo não seja compatível com o 
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preço especificado na tabela referencial ou na pesquisa de preços. 

 
6.6. Todos os materiais a serem empregados serão novos e certificados pelo INMETRO. 

 
6.7. A título de estimativa, tomada por base na relação de serviços realizados durante os 

exercícios de 2024, segue tabela contendo a relação do que provavelmente poderá ser 

executado, os valores e o custo total: 

 

 
 

Item 

 
 

Descrição dos Serviços 

 
 

Unid. 

 
 
Quant. 

Valor de referência e
total máximo aceitável
para fins de aplicação
do desconto 

 
 
 
 
1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS,  ÁREAS 
VERDES E PRAÇAS PÚBLICAS, DE
FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS
DE SERVIÇOS, NAS EDIFICAÇÕES  E 
ÁREAS PÚBLICAS DE USO DO
MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA 
GRANDE/AL. 

 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 

01 

 
 

                      
1.773.490,35  

 

 
 
 
 
2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO VIAS PÚBLICAS
(ASFÁLTICA, GRANILITICA E VICINAIS),
SINALIZAÇÃO E DRENAGEM, NA FORMA 
ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE
SERVIÇOS, NAS EDIFICAÇÕES
PÚBLICAS DE USO DO MUNICÍPIO DE
OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL 

 
 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 

 880.346,60 
 

 

 
 

LOTE 01 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE PRÉDIOS,  ÁREAS VERDES E PRAÇAS 
PÚBLICAS 

      

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO 
COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M² 2000 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

SINAPI M² 8000 
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TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M² 1700 

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO 
SIMPLES, FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE 
LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019 

SINAPI UND 20 

 
LOTE 02: 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
VIAS PÚBLICAS (ASFÁLTICA, GRANILITICA E 
VICINAIS), SINALIZAÇÃO E DRENAGEM 

      

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M³, EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO 
- UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

SINAPI M³XKM 20.000,00 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 
ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 

SINAPI M³ 1500 

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% 
PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO. AF_05/2021 

SINAPI M³ 200,00 

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020 

SINAPI M² 1500 

 

 
7. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO 
PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A 
AUSÊNCIA. 

 
7.1 Os gastos previstos encontram-se dentro do PLANO PLURIANUAL (PPA) 2022/2025 – 

Lei Municipal nº 3.845/2021, assim como na Lei Orçamentária Anual (LOA), devido à 

ausência neste momento do Plano Anual de Contratações, não obstando a realização das 

futuras aquisições, conforme o art. 18, caput e § 1º, inc. II da Lei nº 14.133/2021. 
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8. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL SUSTENTÁVEL. 
 
 

Atender as demandas com os serviços de manutenção predial corretiva, com fornecimento 

de materiais e mão de obra, sempre que necessários, sob regime de empreitada por preço 

unitário, para atender às demandas existentes ou que venham a ocorrer nos imóveis das 

Secretarias Municipais de Olho D’Água Grande, na forma estabelecida nas planilhas de 

serviço e insumos. 

 
9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO. 
 
 

9.1. A presente contratação está vinculada à política pública de contratações sustentáveis; 

9.2. A equipe da CONTRATADA deverá ser instruída sobre a importância das políticas de 

sustentabilidade, tanto nos aspectos que regulem a interação do homem com a natureza em 

atividades cotidianas, visto que os recursos naturais são finitos, quanto na questão social, 

com atenção especial aos direitos trabalhistas e à proteção aos direitos humanos; 

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE sobre equipamentos com mau funcionamento; 

9.4. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

elétricos, extensões, filtros, evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

9.5. Cumprir fielmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

(PGCC) e Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGRS) , devendo todos os resíduos de 

classes A, B ,C e D, provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras 

de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: 

tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 

madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, 

plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, 

caliça ou metralha.”. removidos das instalações da Contratante, bem como resíduos 

perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, solventes, óleos e outros 

ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e 

reparos de clínicas (item 348), estarem acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) e com o art. 10, da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002; 
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9.6. Os bens/materiais, quando aplicável, devem ser constituídos, no todo ou em parte, 

por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme as normas técnicas pertinentes e 

legislação vigente; 

 
10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE 

DA CONTRATAÇÃO 
 
 

10.1. Com base nas justificativas, premissas e objetivos descritos neste estudo técnico 

preliminar, esta Equipe de Planejamento da Contratação, declara que a solução 

apresentada é a mais adequada para a referida contratação, demonstrando vantajosidade, 

logística e econômica, atendendo ao interesse público e viabilizando a contratação dos 

serviços comuns de natureza continuada e com dedicação exclusiva de mão de obra para 

manutenção predial, preventiva e corretiva, bem como serviços eventuais, nos prédios da 

Secretaria Municipal de Educação. 

10.2. Por meio do presente estudo preliminar, resta evidenciado que a contratação em 

questão mostra-se possível para o atendimento da necessidade, constatando-se ser viável 

a contratação pretendida, atendendo às normas técnicas pertinentes e legislação vigente. 

 
11.  RESPONSÁVEIS 

 

O presente estudo técnico preliminar foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da 

contratação, foi realizado por profissional habilitado, de acordo com as competências 

atribuídas pela Lei nº. 5.194/66, e as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 

Agricultura – CONFEA, Lei nº. 12.378/2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU: 

 

 
 

João Paulo de Amorim Neto Engenheiro Civil 
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1. DO OBJETO 

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.XXXXXXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.XX/202X 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.XX/202X 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA 

GRANDE/AL, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizado na Rua XXXXXX, nº 

XXX, Centro, CEP: XXXXXX, representado por seu Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXX, 

brasileiro, casado, portador do RG de nº xxxxxxx e do CPF de nº xxxxxxx, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº XX/202X, Processo Administrativo n.º XXXXXXXXXX, resolve registrar os 

preços da empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº. XXXXXXXXXX, com endereço 

XXXXXXXXXXXX, representada pelo (Sócio(a) ou Procurador(a)) Sr(a). XXXXXXX, 

Carteira de identidade nº.XXXXX, inscrito no CPF nº. XXXXX, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

 
1.1.       A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para aquisição de XXXXXXXX, visando suprir as 
necessidades deste município, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 
Referência, anexo do PE XXX/XXX, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

 
Item Especificaç

ão 
Marca Unidad

e 
Quantidad
e 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

       

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande/AL.  
 

3.2. São participantes os seguintes órgãos e entidades: 
 

3.2.1. Secretaria Municipal de XXXXXXXXX. 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do 
órgão gerenciador, de acordo com o art. 86, § 3º, da Lei Federal 14.133/2021.  

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

publicação do 

extrato, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. NA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU DO INSTRUMENTO SUBSTITUTO 

DEVERÁ HAVER A INDICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS RESPECTIVOS. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O INSTRUMENTO CONTRATUAL DE QUE TRATA O ITEM 5.2. DEVERÁ SER 

ASSINADO NO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 
6.1. Os preços registrados poderão  ser alterados ou  atualizados em decorrência  de  

eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. EM CASO DE FORÇA MAIOR, CASO FORTUITO OU FATO DO PRÍNCIPE OU EM 

DECORRÊNCIA DE FATOS IMPREVISÍVEIS OU PREVISÍVEIS DE CONSEQUÊNCIAS 

INCALCULÁVEIS, QUE INVIABILIZEM A EXECUÇÃO DA ATA TAL COMO PACTUADA, 

NOS TERMOS DA ALÍNEA “D” DO INCISO II DO CAPUT DO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021; 

6.1.2. EM CASO DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DE QUAISQUER 

TRIBUTOS OU ENCARGOS LEGAIS OU A SUPERVENIÊNCIA DE DISPOSIÇÕES 

LEGAIS, COM COMPROVADA REPERCUSSÃO SOBRE OS PREÇOS REGISTRADOS; 

6.1.3. NA HIPÓTESE DE PREVISÃO NO EDITAL OU NO AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA DE CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO OU REPACTUAÇÃO SOBRE OS 

PREÇOS REGISTRADOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

6.1.3.1. NO CASO DO REAJUSTAMENTO, DEVERÁ SER RESPEITADA A 

CONTAGEM DA ANUALIDADE E O ÍNDICE PREVISTOS PARA A CONTRATAÇÃO; 

 
6.1.3.2. NO CASO DA REPACTUAÇÃO, PODERÁ SER A PEDIDO DO 

INTERESSADO, CONFORME CRITÉRIOS DEFINIDOS PARA A CONTRATAÇÃO. 

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. CASO NÃO ACEITE REDUZIR SEU PREÇO AOS VALORES PRATICADOS PELO 

MERCADO, O FORNECEDOR SERÁ LIBERADO DO COMPROMISSO ASSUMIDO 
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QUANTO AO ITEM REGISTRADO, SEM APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

ADMINISTRATIVAS. 

7.1.2. NA HIPÓTESE PREVISTA NO ITEM ANTERIOR, O GERENCIADOR CONVOCARÁ 

OS FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, 

PARA VERIFICAR SE ACEITAM REDUZIR SEUS PREÇOS AOS VALORES DE 

MERCADO E NÃO CONVOCARÁ OS LICITANTES OU FORNECEDORES QUE TIVERAM 

SEU REGISTRO CANCELADO. 

7.1.3. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU ENTIDADE 

GERENCIADORA PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA OBTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

MAIS VANTAJOSA. 

7.1.4. NA HIPÓTESE DE REDUÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, O GERENCIADOR 

COMUNICARÁ AOS ÓRGÃOS E ÀS ENTIDADES QUE TIVEREM FIRMADO 

CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA QUE 

AVALIEM A CONVENIÊNCIA E A OPORTUNIDADE DE DILIGENCIAREM NEGOCIAÇÃO 

COM VISTAS À ALTERAÇÃO CONTRATUAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 124 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. NESTE CASO, O FORNECEDOR ENCAMINHARÁ, JUNTAMENTE COM O PEDIDO 

DE ALTERAÇÃO, A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA OU A PLANILHA DE 

CUSTOS QUE DEMONSTRE A INVIABILIDADE DO PREÇO REGISTRADO EM 

RELAÇÃO ÀS CONDIÇÕES INICIALMENTE PACTUADAS. 

7.2.2. NA HIPÓTESE DE NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE QUE INVIABILIZE O PREÇO REGISTRADO, O PEDIDO SERÁ 

INDEFERIDO PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E O FORNECEDOR 

DEVERÁ CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NA ATA, SOB PENA DE 

CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO, NOS TERMOS DO ITEM 9.1, SEM PREJUÍZO 

DAS SANÇÕES  PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E NA LEGISLAÇÃO 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

APLICÁVEL. 

7.2.3. NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR, NOS 

TERMOS DO ITEM ANTERIOR, O GERENCIADOR CONVOCARÁ OS FORNECEDORES 

DO CADASTRO DE RESERVA, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA VERIFICAR SE 

ACEITAM MANTER SEUS PREÇOS REGISTRADOS, OBSERVADO O DISPOSTO NO 

ITEM 5.7. 

7.2.4. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU ENTIDADE 

GERENCIADORA PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, NOS TERMOS DO ITEM 9.4, E ADOTARÁ AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA A 

OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 

7.2.5. NA HIPÓTESE DE COMPROVAÇÃO DA MAJORAÇÃO DO PREÇO DE MERCADO 

QUE INVIABILIZE O PREÇO REGISTRADO, CONFORME PREVISTO NO ITEM 7.2 E NO 

ITEM 7.2.1, O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA ATUALIZARÁ O PREÇO 

REGISTRADO, DE ACORDO COM A REALIDADE DOS VALORES PRATICADOS PELO 

MERCADO. 

7.2.6. O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA COMUNICARÁ AOS ÓRGÃOS E ÀS 

ENTIDADES QUE TIVEREM FIRMADO CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS SOBRE A EFETIVA ALTERAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, 

PARA QUE AVALIEM A NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, OBSERVADO 

O DISPOSTO NO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU ENTIDADE 
PARTICIPANTE; OU 

8.2.2. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO 
PARTICIPANTE. 

 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEM 
MOTIVO JUSTIFICADO; 

9.1.2. NÃO RETIRAR A NOTA DE EMPENHO, OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, NO 

PRAZO ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SEM JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL; 

9.1.3. NÃO ACEITAR MANTER SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE PREVISTA 

NO ARTIGO 27, § 2º, DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023; OU 

9.1.4. SOFRER SANÇÃO PREVISTA NOS INCISOS III OU IV DO CAPUT DO ART. 156 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

9.1.4.1. NA HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO PREVISTA NOS INCISOS III 

OU IV DO CAPUT DO ART. 156 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, CASO A PENALIDADE 

APLICADA AO FORNECEDOR NÃO ULTRAPASSE O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PODERÁ O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA 

PODERÁ, MEDIANTE DECISÃO FUNDAMENTADA, DECIDIR PELA MANUTENÇÃO DO 

REGISTRO DE PREÇOS, VEDADAS CONTRATAÇÕES DERIVADAS DA ATA ENQUANTO 
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10. DAS PENALIDADES 

PERDURAREM OS EFEITOS DA SANÇÃO. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. POR RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO; 

9.4.2. A PEDIDO DO FORNECEDOR, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR; 
OU 

9.4.3. SE NÃO HOUVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, NAS HIPÓTESES EM QUE O 

PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR OU INFERIOR AO PREÇO 

REGISTRADO, NOS TERMOS DO ARTIGOS 26, § 3º E 27, § 4º, AMBOS DO DECRETO 

Nº 11.462, DE 2023. 

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. AS SANÇÕES TAMBÉM SE APLICAM AOS INTEGRANTES DO CADASTRO DE 

RESERVA NO REGISTRO DE PREÇOS QUE, CONVOCADOS, NÃO HONRAREM O 

COMPROMISSO ASSUMIDO INJUSTIFICADAMENTE APÓS TEREM ASSINADO A ATA. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. A execução da ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Weverton Pedro Lessa (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes. 

 
Olho D’Água Grande/AL, de de 202x. 

 
 
 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL 

 
 
 
 
 
 

 
XXXXXX 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

PROCESSO Nº XXXXXX/2024  

CONTRATO Nº PEXX/20XX-X 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
XXXXXXQUE ENTRE SI CELEBRAM O 
XXXXXXXX, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE XXXXXX, com sede na administrativa no endereço XXXXXXXX, 
CEP XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXX, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. XXXXXXXX, CPF nº XXXXX e RG nº XXXXX, no uso de suas atribuições 
legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da 
Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo nº xxxxxxxxx, e o resultado final do Pregão Eletrônico n° XX/20XX, com 
fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar 
o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
 

1.2. Objeto da contratação: 
 
 

Item 
Quant. 
Licitad
a 

Descrição 
do 

Item 

Marca Unidade 
Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 

(R$) 
01       

02       

 
 

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

3.1.1. O Termo de Referência; 
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3.1.2. O Edital da Licitação; 

 
 

3.1.3. A Proposta do contratado; 
 

3.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ------ contados do(a) ----, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Será admitida a subcontratação de partes do objeto licitado, apenas em caso de 
serviços específicos, limitada a 30% do Contrato e previamente autorizados pela 
Administração Municipal e pelo Gestor do respectivo Contrato.. 
  
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.   ) 

 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
São obrigações do Contratante: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
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no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 
 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

h) Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste, tendo a Administração o prazo de 30 dias, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
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a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor; 

 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
  
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

 
h) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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k) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;    

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

 
d) der causa à inexecução total do contrato; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
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nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 
11.2.4. Multa: 

 
a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
b) Compensatória de 15% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

 
11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 
11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de Olho D’Água Grande, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 
cobradas judicialmente. 

 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 
11.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
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licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021. 

 
11.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

 
11.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
11.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
11.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
11.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
11.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
  
12.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.8.3. Indenizações e multas. 

 
12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 
Gestão/Unidade: XXXX 
Fonte de Recursos:
 XXXX
X Programa de Trabalho: 
XXXX Elemento de 
Despesa: XXXX Plano 
Interno: XXXX 
Nota de Empenho:XXXX 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 



 
 
] 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ ÁGUA GRANDE  

  

Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com  

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Real do Colégio para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Município de XXXXXX, XX de XXXXXX de XXXX.  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Pela CONTRATADA 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

GESTOR 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX 
 

PROCESSO Nº XXXXXXXX/20XX 
 
 
 

............................... (identificação da licitante) com sede na ................................. , 
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu 
representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a 
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, 
inciso XXXIII, a saber: “(. ) 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a 
partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº XX/20XX do Município Olho D’Água Grande/AL. 

 
 
 

Local e data 
 
 

(assinatura) 



 
 
] 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ ÁGUA GRANDE  

  

Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com  

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX 
 

PROCESSO Nº XXXXXXXX/20XX 
 
 
 

............................... (identificação da licitante) com sede na ................................. , 
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu 
representante legal abaixo assinado, conforme previsto no art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021, declarar expressamente, sob as penas da lei, que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
XX/20XX do Município Olho D’Água Grande /AL. 

 
 
 

Local e data 
 
 

(assinatura) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX 
 

PROCESSO Nº XXXXXXXX/20XX 
 
 
 

............................... (identificação da licitante) com sede na ................................. , 
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu 
representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, para fins de 
habilitação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/20XX do Município 
Olho D’Água Grande /AL. 

 
 
 

Local e data 
 
 

(assinatura) 



 
 
] 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
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MODELO DE DECLARAÇÃO QUE PROPOSTAS ECONÔMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 
INFRALEGAI 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX 
 

PROCESSO Nº XXXXXXXX/20XX 
 
 
 

............................... (identificação da licitante) com sede na ................................. , 
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu 
representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº XX/20XX do Município  Olho D’Água Grande 
/AL. 

 
 
 
 
 

Local e data 
 
 

(assinatura) 


